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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 092/2019
De 25 de Abril de 2019.
SÚMULA: “Dá nova redação ao §3º do art. 12, §1º do art. 21 e ao art. 64, todos da Lei Complementar nº 027/2010 (Lei 
do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério), e dá outras providências.”
A Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte 
Lei Complementar Municipal:
Art. 1º O §3º do art. 12 da Lei Complementar 027/2010 (Lei do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério), passa a ter a seguinte redação:
“§3º A indicação dos membros da Comissão, de que trata o parágrafo anterior, será feita nos primeiros 60 (sessenta) 
dias da posse do(a) diretor(a) eleito(a) e a sua designação pelo Prefeito Municipal, será feita imediatamente.”
Art. 2º O §1º do art. 21 da Lei Complementar 027/2010 (Lei do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério), passa a ter a seguinte redação: 
“§1º As funções de direção escolar, serão desempenhadas por profissional portador(a) do curso de Pedagogia Plena 
e/ou Curso de especialização em Administração Escolar ou Pós Graduação na área de Educação, sendo nomeado(a) 
pelo Chefe do Executivo através de Portaria, após eleição pela comunidade escolar pelo período de 02 (dois) anos, 
permitida reeleição, observando-se a experiência mínima no magistério e/ou docência de 05 (cinco) anos adquirida 
em qualquer nível no âmbito do estabelecimento de ensino municipal, capacidade, histórico funcional, bem como 
qualificação prevista no §1º do Art. 8º da presente Lei”.
Art. 3º O art. 64 da Lei Complementar 027/2010 (Lei do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério), 
passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 64. A função de direção na instituição educacional será exercida por profissionais integrantes da Carreira do 
Magistério Público Municipal, nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, após eleições, na forma da regulamentação 
específica”.
Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei Complementar nº 
040/2013.
Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, em 25 de Abril de 2019.
DERCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO 

 

o conselHo MuniciPal dos direitos da crianÇa 
e do adolescente de alto Paraíso- ParanÁ

RESOLUÇÃO N° 007/2019
SÚMULA: Aprovar alteração no Plano de Trabalho – CENTRO ASSISTÊNCIAL NOVA VIDA de Altônia - 2019.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições 
legais, no que lhe confere a Lei nº 0288/2013;
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 003/2019, do dia 29 de Março de 2019, na 
Secretaria de Promoção Social; 
CONSIDERENDO, que foi apreciado e aprovado a alteração do Plano de Trabalho - CENTRO ASSISTÊNCIAL NOVA 
VIDA de Altônia -2019.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar por unanimidade de votos os conselheiros presentes a alteração do Plano de Trabalho - CENTRO 
ASSISTÊNCIAL NOVA VIDA de Altônia – 2019, apresentado pelo órgão gestor de assistência social do município.
Art. 2°. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso- PR, 25 de Abril de 2019.
Fernando da Silva Crisostomo
Presidente do CMDCA

conselHo MuniciPal dos direitos da         
Pessoa idosa de alto Paraíso

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso - Paraná
RESOLUÇÃO N° 002
SÚMULA: Aprovação de Aditivo para adequação da Equipe Técnica – Casa Lar do Idoso – Provopar do município 
de Alto Paraíso/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, 
no que lhe confere a Lei nº 0405/2016 e Lei nº. 421/2017;
CONSIDERANDO, reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 002/2019, do dia 02 de Abril de 2019, na 
Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, a necessidade de um aditivo no Termo de Convênio da Casa Lar do Idoso – Provopar do município 
de Alto Paraíso, para adequar a Equipe Técnica. 
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Aditivo para adequar a Equipe Técnica – Casa Lar do Idoso - Provopar do município de Alto Paraíso/PR.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 25 de Abril de 2019.
Roberto Zerbinatti Garcia
Presidente do CMDPI

conselHo MuniciPal de assistÊncia
social de alto Paraíso

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso - Paraná
RESOLUÇÃO N° 002/2019.
SÚMULA: Aprova ações, programas e serviços do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO–2020, do Fundo 
Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 003/2019, do dia 03 de Abril de 2019, 
na Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o Projeto de Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO 2020.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar as ações, programas e serviços, do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO-2020, do Fundo 
Municipal de Assistência Social.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 25 de Abril de 2019.
Lucia Maldonado
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  46/2019 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 21/2019
DATA DA ABERTURA: 09 de maio de 2019
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de recarga de toner e prestação de serviços de manutenção de 
impressora para atender todas as Secretarias do Muncipio de Alto Piquiri.
TIPO: Menor Preço – Global (Lote)
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS E SERVIÇOS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas  ou ainda pelo email altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 25 de abril de 2019
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 200/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 091/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 227 DE 07 de dezembro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PKG 
- COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-83, neste 
ato representada pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, portador CPF nº. 762.096.959-49, residente na cidade de 
Cafezal do Sul, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento 200/2018 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 091/2018, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 1º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 200/2018, tem por objeto acrescentar o combustível 
abaixo descrito, para uso na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, em virtude da  transferência de maquinários par 
o competente setor, de acordo com  o disposto no Art. 65 § 1º  da Lei 8.666/1993,  a seguir descritos:
LOTE QUANT. DESCRITIVO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
01 14.730 DIESEL S-10 R$ 3,35 R$ 49.345,50
DO VALOR
Em virtude do fornecimento do combustível acima descrito fica acrescido ao Contrato de Fornecimento 200/2018, um 
valor de R$ 49.350,00  (Quarenta e nove mil trezentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente Aditivo serão recursos oriundos da 
Fonte: Secretaria de Obras e Serviços públicos – Divisão de Obras e Serviços – 07.002.267820009.2.039.3390.30.
00 – Material de Consumo; 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR., 11  de Abril de 2019.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 050/2019, DE 24 DE ABRIL DE 2019
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR JOSÉ DOS SANTOS MARCIENTO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 24/04/2019 a 23/05/2019, referente ao 
período aquisitivo de 24/02/2018 à 23/02/2019, ao Servidor JOSÉ DOS SANTOS MARCIENTO, inscrito na CI/RG 
nº 12.693.661-3 SSP/PR e CPF n.º 087.620.019-65, ocupante do Cargo de Provimento Temporário de AGENTE DA 
DEFESA CIVIL, lotado na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de abril de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 029/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de equipamentos de fisioterapia e reabilitação 
para a rede da Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência, conforme a Resolução SESA n.º 269/2016 destinados 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
25 de Abril de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 2.197,20 (dois mil cento e noventa e sete 
reais e vinte centavos).
Cidade Gaúcha - PR, aos 25 dias de Abril de 2019.
VARDEMIR ABRAHAO SILVESTRE 
Prefeito Municipal
Contratante 
ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO 
Representante Legal
Contratada
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 030/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de equipamentos de fisioterapia e reabilitação 
para a rede da Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência, conforme a Resolução SESA n.º 269/2016 destinados 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
25 de Abril de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 3.247,00 (três mil duzentos e quarenta 
e sete reais).
Cidade Gaúcha - PR, aos 25 dias de Abril de 2019.
VARDEMIR ABRAHAO SILVESTRE 
Prefeito Municipal
Contratante 
VINICIUS BERNARDO DE SOUZA 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 031/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: C. E. CARVALHO - COMERCIAL
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de equipamentos de fisioterapia e reabilitação 
para a rede da Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência, conforme a Resolução SESA n.º 269/2016 destinados 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
25 de Abril de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 5.474,00 (cinco mil quatrocentos e setenta 
e quatro reais).
Cidade Gaúcha - PR, aos 25 dias de Abril de 2019.
VARDEMIR ABRAHAO SILVESTRE 
Prefeito Municipal
Contratante 
CARLOS EDUARDO CARVALHO 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 032/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de equipamentos de fisioterapia e reabilitação 
para a rede da Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência, conforme a Resolução SESA n.º 269/2016 destinados 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
25 de Abril de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 4.770,75 (quatro mil setecentos e setenta 
reais e setenta e cinco centavos).
Cidade Gaúcha - PR, aos 25 dias de Abril de 2019.
VARDEMIR ABRAHAO SILVESTRE 
Prefeito Municipal
Contratante 
PEDRO ARANA 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 033/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de equipamentos de fisioterapia e reabilitação 
para a rede da Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência, conforme a Resolução SESA n.º 269/2016 destinados 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
25 de Abril de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 4.081,70 (quatro mil oitenta e um reais 
e setenta centavos).
Cidade Gaúcha - PR, aos 25 dias de Abril de 2019.
VARDEMIR ABRAHAO SILVESTRE 
Prefeito Municipal
Contratante 
MARCOS VIEIRA DA SILVA 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 034/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: POLLO HOSPITALAR LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de equipamentos de fisioterapia e reabilitação 
para a rede da Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência, conforme a Resolução SESA n.º 269/2016 destinados 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
25 de Abril de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 7.184,00 (sete mil cento e oitenta e 
quatro reais).
Cidade Gaúcha - PR, aos 25 dias de Abril de 2019.
VARDEMIR ABRAHAO SILVESTRE 
Prefeito Municipal
Contratante LENIR GREGANINI 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 035/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: RINAMED - COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de equipamentos de fisioterapia e reabilitação 
para a rede da Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência, conforme a Resolução SESA n.º 269/2016 destinados 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
25 de Abril de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 5.450,00 (cinco mil quatrocentos e 
cinqüenta reais).
Cidade Gaúcha - PR, aos 25 dias de Abril de 2019.
VARDEMIR ABRAHAO SILVESTRE Prefeito Municipal
Contratante 
KLEBER ANTONIO TOLOMEU TONIN 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 036/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de equipamentos de fisioterapia e reabilitação 
para a rede da Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência, conforme a Resolução SESA n.º 269/2016 destinados 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
25 de Abril de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 5.478,30 (cinco mil quatrocentos e setenta 
e oito reais e trinta centavos).
Cidade Gaúcha - PR, aos 25 dias de Abril de 2019.
VARDEMIR ABRAHAO SILVESTRE 
Prefeito Municipal
Contratante 
PAULO ROBSON MORETTO 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

sÚMula de requeriMento de licenÇa aMBiental siMPlificada
Tonin e Tonin Ltda torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Ambiental Simplificada para Transporte rodoviário 
de produtos perigosos a ser implantada na Rua Aparecidinha do Oeste, 2724, Centro, município de Itaipulândia - 
Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº. 03/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 613/2019
O Município de Cruzeiro do Oeste - PR., torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 28/05/2019, na sala do 
Departamento de Compras/Licitações, sito à Rua João Ormindo de Resende, nº 686, centro, Cep.  87.400-000 em 
Cruzeiro do Oeste.,  Paraná, Edital de Tomada de Preços  para Objeto: Contratação de empresa especializada  para 
prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria para a revisão e implementação de melhoria na estrutura 
organizacional do Poder Executivo, Reformulação da Lei do Estatuto dos Servidores Municipais,  Reformulação 
das Leis dos Planos de Carreira Servidores, implantação de programa de avalição de desempenho para avanço na 
carreira dos Servidores, Elaboração de minutas de projetos de lei e acompanhamento até a implantação definitiva 
dos trabalhos ora relacionados, bem como, Orientar as Regulamentações após a aprovação das respectivas Leis 
do município de Cruzeiro do Oeste – Pr., conforme memorial descritivo do ANEXO I,   por preço global, tipo melhor 
técnica e menor preço, por Lote, Único, a preços fixos, dos serviços, especificados neste Edital de Tomada de Preços.
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
69.500,00 Sessenta e nove mil e quinhentos reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: 10 dias após assinatura do Contrato e Recebimento Empenho  Acesso ao Edital 
pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de 
Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  24/04/2019
RICARDO GUSMÃO BRANDANI
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.049/2019
DATA: 25/04/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  A.J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME, o resultado da Tomada 
de Preços n° 004/2019.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  A.J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME, o resultado da Tomada 
de Preços n° 004/2019 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
DE SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS EXISTENTES EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DESTE 
MUNICÍPIO POR LÂMPADAS NOVAS EM LED (DE 180 w COM VARIAÇÃO MÁXIMA DE +/- 5% E DE 80 w COM 
VARIAÇÃO MÁXIMA DE +/- 5%), E INSTALAÇAO DE POSTES ORNAMENTAIS COM LUMINÁRIAS LED (DE 175 W 
COM VARIAÇÃO MÁXIMA DE +/- 10%), (MÃO DE OBRA E MATERIAIS INCLUSOS), INCLUINDO A ELABORAÇÃO 
E POSTERIOR APROVAÇÃO DOS PROJETOS ELÉTRICOS DA MUDANÇA DAS LUMINÁRIAS PERANTE A 
COPEL PARA FINS DE REVISÃO DO CONSUMO TARIFÁRIO DE ENERGIA, TUDO CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DEMAIS ANEXOS.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Abril de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 002/2019
Ref. DISPENSA DE LICTAÇÃO Nº 006/2019
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE COPA,COZINHA E LIMPEZA 
Nº. 002/2019
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
CONTRATADO: L. A. FULANETTO GOMES
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de copa, cozinha e limpeza visando atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Icaraíma.
VALOR: R$ 4.948,09 (quatro mil novecentos e quarenta e oito reais e nove centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de 2019.
Data Assinatura: 22 de Abril de 2019.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 069/2019.
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: SUPER AVELZANTOS EIRELI – ME.
DATA DE ASSINATURA: 23 de Abril de 2019.
CNPJ: 23.654.698/0001-64.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios para composição 
de CESTAS BÁSICAS, a serem distribuídas para as famílias carentes do Município de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 67.284,00 (sessenta e sete mil e duzentos e oitenta e quatro reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços tem prazo de 12 meses, não sendo possível a 
prorrogação da ata de registro de preços, nos termos do art. 15, § 3 III, da Lei 8.666/93. E também orientação 
Normativa AGU n° 19.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 062/2018
INEXIGIBILIDADE 002/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta 
cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, 
MEDPRIME – CLINICA GESTÃO E SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 23.481.981/0001-31, com sede à Rua Cajubi, nº 23, Bairro Santa Felicidade, CEP 82.015-130, na cidade de 
Curitiba-PR, telefone (41) 3010-7859, e-mail: supervisaomedprime@gmail.com, ou financeiromedprime@gmail.com, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Luiz Silva dos Santos, Diretor Geral, portador 
do RG nº 6.159.215-6 SSP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 922.284.109-34, doravante denominada 
CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula sétima do contrato 062/2018 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência até 03 de Maio de 2020, a 
contar de 04 de Maio de 2019, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto 
na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE”.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 062/2018 que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES:
3.1. Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até R$ 1.626.827,88 (um milhão, seiscentos 
e vinte e seis mil, oitocentos e vinte e sete reais e oitenta e oito centavos), de acordo com a proposta apresentada 
pela Credenciada. Como segue:
ITEM ESPECIALIDADES UND. QTDE MÁXIMA  VALOR MENSAL 
VALOR MAXIMO ESTIMADO
1 (01) MEDICO ESPECIALISTA (NUTROLOGIA) PARA ATENDIMENTO DURANTE 20 HORAS/SEMANAIS. 
MÊS 12 R$        18.000,00 R$        216.000,00
2 (01) MEDICO ESPECIALISTA (ORTOPEDIA) PARA ATENDIMENTO DURANTE 02 DIAS POR MÊS (COM NO 
MINÍMO 60 CONSULTAS/MÊS). MÊS 12 R$          7.000,00 R $         
84.000,00
3 (01) MEDICO CLINICO GERAL PARA ATENDIMENTO DURANTE 40 HORAS/SEMANAIS. MÊS 
12 R$        19.000,00 R$        228.000,00
6 (01) MEDICO FISIOTERAPEUTA PARA ATENDIMENTO DURANTE 30 HORAS/SEMANAIS. MÊS 
12 R$          2.316,80 R$         27.801,60
7 (01) PROFISSIONAL FARMACEUTICO PARA ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA DA UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO DURANTE 40 HORAS/SEMANAIS. MÊS 12 R $          
2.502,19 R$         30.026,28
9 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATENDER DE PLANTÕES MÉDICOS NO SISTEMA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ICARAÍMA.  PLANTÃO 720 R$          1.300,00 R$        936.000,00
10 PLANTÕES PARA MÉDICO SUBSTITUTO DO  MÉDICO PLANTONISTA NO CASO DE REMOÇÃO DE 
PACIENTE QUE NECESSITE DE ACOMPANHAMENTO  HORA 1.000 R$             105,00 
R$        105.000,00
  TOTAL      R$     1.626.827,88
3.2. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos Contratados, que só farão jus aos 
valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados nos termos do Contrato.
3.3. A remuneração dos serviços credenciados será feita com base no preço indicado no Anexo I e proposta 
apresentada pela Credenciada até os limites máximos informados no contrato.
3.4. Os valores oferecidos pela Contratante já deverão estar inclusos todas as despesas e encargos sociais, 
administrativos e quaisquer outros emolumentos e/ou taxas.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de Abril de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal
MEDPRIME – CLINICA GESTÃO E SAÚDE LTDA 
Contratada
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5048/2019
DATA: 25/04/2019
SÚMULA: Exonera o Srº. Valdir Bras Leal.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Sr. Valdir Bras Leal portador da   RG n.º 13.034.835-1 e do CPF 094.862.739-52  do cargo 
de Assessor Especial ll, Símbolo CC-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Abril de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
    

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.050/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021 e Programação Financeira no limite de R$ 1.447,53 (Um mil quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta 
e três centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.1.103 INVEST. ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DA ATENCAO BASICA DE SAUDE (B)
4.4.90.52  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.396,78
FONTE 347 – EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE 1.396,78
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.157 DESENVOLVIMENTO DE SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA E ESPECIAL
3.3.90.32.00.00 786 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO 50,75
FONTE 903 - INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE - IFP - AE 50,75
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
347 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE 1.396,78
903 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE - IFP - AE 50,75
TOTAL 1.447,53
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Abril de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1132/2019
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 13/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 16/2019 de 15/01/2019, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 13/2019, que tem por objeto a (o) AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO TIPO VAN NOVO ZERO KM CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO ANEXO I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA R$170.000,00     cento e setenta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 25 de abril de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 72/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN NOVO ZERO KM CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO ANEXO I
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 13/2019.
Alto Piquiri - PR, 26 de abril de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
LEANDRO DA SILVA
Representante Legal da Empresa
Contratado 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul - Pr
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2019
PREGÃO (PRESENCIAL) 018/2019 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME E EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, INSUMOS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAISAGISMO NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.   
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$81.655,00 (oitenta e um mil seiscentos e cinquenta e cinco reais). 
Brasilândia do Sul - PR, 25 de abril de 2019.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira
* No item 05, onde lia-se “PREPARO DO SOLO E PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA ZOYSIA JAPÔNICA EM 
PLACAS”,  agora lê-se “PREPARO DO SOLO, FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA ZOYSIA 
JAPÔNICA EM PLACAS”. Tendo em vista tratar-se de mudança que possa alterar o conteúdo das propostas, fica 
alterada a data do certame para o dia 10 de maio de 2019, às 09h30min.
Departamento de Licitações e Contratos.
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 011/2019
DATA DE ASSINATURA: 25 de Abril de 2019.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: J.C. QUINHONE ATACADISTA EPP
CNPJ: 21.278.380/0001-09
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL.
VALOR: R$ 131.938,00 (Cento e trinta um mil, novecentos e trinta e nove reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
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Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 
8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 25/04/2019, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 014/2019, que 
tem por objeto o fornecimento de equipamentos de fisioterapia e reabilitação para a rede da Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência, conforme a Resolução SESA n.º 269/2016 
destinados Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR, em favor das seguintes proponentes:
CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR
Fornecedor: A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA
Item Descrição Und. Quant. Vlr. Unit.  Valor Total
17 Cunha media em espuma, Utilizado para posicionar o paciente para realizar a terapia. Cunha de espum UN 1 150,50 150,50
21 Escada auxiliar com 2 degraus, Armação tubular, com revestimento sintético; degraus com revestiment UN 2 99,90 199,80
33 Mesa carrinho auxiliar com prateleiras, Utilizada para acomodar o material e os equipamentos durant UN 1 617,00 617,00
38 Nebulizador portátil - inalador a ar comprimido, Tensão: 127/220 (VCA); Freqüência: em torno de 60H UN 1 202,50 202,50
39 Óculos para laser, Óculos de segurança para o profissional de saúde e paciente. Constituído de arma UN 2 161,90 323,80
41 Rampa de alongamento, Utilizado para alongamento de tríceps sural. Estrutura de madeira; piso antid UN 2 137,80 275,60
42 Rolo de posicionamento, Utilizado para posicionar o paciente para realizar a terapia. Rolo de espum UN 2 159,00 318,00
43 Tabua de equilíbrio para propriocepção, Acessório para exercícios de coordenação motora, fortalecim UN 1 110,00 110,00
Total do Fornecedor R$ 2.197,20
Fornecedor: AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
Item Descrição Und. Quant. Vlr. Unit.  Valor Total
3 Aparelho de corrente russa, Modulações: Contínuo / sincronizado / recíproco / facial; Frequência de UN 1 1.195,00 1.195,00
5 Barras Paralelas, Equipamento utilizado para reabilitação e treino da marcha. Estrutura em aço; reg UN 1 1.700,00 1.700,00
15 Conjunto de 5 bastões com suporte, Utilizado para alongamento, fortalecimento e ganho de amplitude UN 1 352,00 352,00
Total do Fornecedor R$ 3.247,00
Fornecedor: C. E. CARVALHO - COMERCIAL
Item Descrição Und. Quant. Vlr. Unit.  Valor Total
4 Aparelho de laser e caneta infravermelho, Utilizado para auxílio ao tratamento de doenças inflamató UN 1 5.410,00 5.410,00
25 Faixa Elástica resistência forte, Utilizado para exercícios físicos de reabilitação e fortaleciment UN 2 32,00 64,00
Total do Fornecedor R$ 5.474,00
Fornecedor: FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
Item Descrição Und. Quant. Vlr. Unit.  Valor Total
1 Andador adulto, Utilizado para treino da marcha com meio auxiliar. Material de alumínio; com 4 pont UN 2 90,00 180,00
2 Andador infantil, Utilizado para treino da marcha com meio auxiliar. Material de alumínio; com 4 po UN 2 178,20 356,40
6 Bengala 4 pontas, Utilizado para treino da marcha com meio auxiliar. Material de alumínio; reguláve UN 2 168,49 336,98
8 Bola feijão - 90 x 45 Cm, Utilizada para força muscular, resistência flexibilidade e equilíbrio. Fa UN 1 94,59 94,59
9 Bola Suíça - 65 cm, Utilizada para força muscular, resistência flexibilidade e equilíbrio. Fabricad UN 1 62,08 62,08
10 Bola Suíça - 75 cm Utilizada para força muscular, resistência flexibilidade e equilíbrio. Fabricado UN 1 73,20 73,20
11 Bola Suíça - 85 cm Utilizada para força muscular, resistência flexibilidade e equilíbrio. Fabricado UN 1 84,62 84,62
12 Cadeira de rodas do tipo funcionamento manual, construtivo dobrável em duplo x, material estrutura UN 2 537,00 1.074,00
19 Disco de equilíbrio flexível com bomba de ar, Acessório para exercícios de coordenação motora, equi UN 1 103,49 103,49
20 Eletrodos de silicone (lavável), Utilizado para equipamentos de eletroterapia. Material de silicone UN 20 18,08 361,60
26 Faixa Elástica resistência média, Utilizado para exercícios físicos de reabilitação e fortaleciment UN 2 36,85 73,70
27 Goniômetro P 14cm, Equipamento que avalia a amplitude do movimento de pequenas articulações. Goniôm UN 1 19,97 19,97
28 Goniômetro G 35 cm, Equipamento que avalia a amplitude do movimento de grandes articulações. Goniôm UN 1 22,00 22,00
29 Halter emborrachado 1Kg, Utilizado para fortalecimento muscular. Em ferro fundido, revestida com vi UN 2 18,25 36,50
30 Halter emborrachado 2Kg, Utilizado para fortalecimento muscular. Em ferro fundido, revestida com vi UN 2 32,65 65,30
44 Tabua de propriocepção redonda, Acessório para exercícios de coordenação motora, fortalecimento, eq UN 1 91,90 91,90
45 Tornozeleira 1 Kg, Utilizado para exercícios de fortalecimento. Confeccionado em bagum ou material UN 2 22,67 45,34
46 Tornozeleira 2 Kg, Utilizado para exercícios de fortalecimento. Confeccionado em bagum ou material UN 2 25,04 50,08
47 Tornozeleira 3 Kg, Utilizado para exercícios de fortalecimento. Confeccionado em bagum ou material UN 2 32,15 64,30
48 Travesseiro, Travesseiro em espuma; revestido com courvin; dimensões aproximadas: 40cm x 60cm. UN 3 57,00 171,00
49 Ultra-Som 1 E 3 MHz, Utilizado para auxílio no tratamento de diferentes tipos de afecções: traumáti UN 1 1.403,70 1.403,70
Total do Fornecedor R$ 4.770,75
Fornecedor: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI ME
Item Descrição Und. Quant. Vlr. Unit.  Valor Total
14 Colchonete em courvim — médio, Colchonete de espuma; densidade 23; revestido com courvin. Dimensões UN 4 440,00 1.760,00
16 Correntes TENS/FES, Utilizado para auxiliar no tratamento de disfunções neuromusculares através da UN 3 773,90 2.321,70
Total do Fornecedor R$ 4.081,70
Fornecedor: POLLO HOSPITALAR LTDA
Item Descrição Und. Quant. Vlr. Unit.  Valor Total
23 Esteira Elétrica Ergométrica Utilizada para reabilitação funcional aeróbica. Três regulagens de inc UN 1 6.828,00 6.828,00
37 Muleta canadense infantil, Utilizado para treino da marcha com meio auxiliar. Material de alumínio; UN 2 178,00 356,00
Total do Fornecedor R$ 7.184,00
Fornecedor: RINAMED - COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
Item Descrição Und. Quant. Vlr. Unit.  Valor Total
7 Bicicleta Ergométrica horizontal, Utilizada para reabilitação funcional aeróbica, fortalecimento de UN 1 5.450,00 5.450,00
Total do Fornecedor R$ 5.450,00
Fornecedor: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
Item Descrição Und. Quant. Vlr. Unit.  Valor Total
18 Divã baixo, Tablado que facilita a acomodação do paciente proporcionando maior segurança a terapia. UN 1 1.013,00 1.013,00
22 Escada de canto, Equipamento utilizado para reabilitação, treino da marcha, equilíbrio, propriocepç UN 1 1.879,90 1.879,90
24 Faixa Elástica resistência fraca, Utilizado para exercícios físicos de reabilitação e fortaleciment UN 2 25,70 51,40
32 Mesa carrinho auxiliar com gavetas, Utilizada para acomodar o material e os equipamentos durante o UN 2 503,50 1.007,00
34 Moldura para espelho com rodízios, Utilizado para realização de exercícios mantendo a consciência c UN 1 606,00 606,00
35 Muleta auxiliar adulto, Utilizado para treino da marcha com meio auxiliar. Material de alumínio; Ap UN 2 149,00 298,00
36 Muleta canadense adulto, Utilizado para treino da marcha com meio auxiliar. Material de alumínio; B UN 2 136,50 273,00
40 Oxímetro de Pulso, Equipamento que avalia o nível de oxigênio no sangue. Modelo compacto e portátil UN 1 350,00 350,00
Total do Fornecedor R$ 5.478,30
Total Geral R$ 37.882,95
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes vencedoras do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-
se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de Abril de 2019.
VARDEMIR ABRAHAO SILVESTRE 
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 25 de abril de 2019. 

JOSE RODRIGUES DA CUNHA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
J.R.DA CUNHA AUTO PEÇAS 

CNPJ:038.194.590-00100 

RG:36669233 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.80/2018, decorrente de Pregão n° 21/2018 de Contratação de empresa 
para aquisição de baterias automotivas para manutenção da frota de veículos do município, conforme as 
especificações constantes do ANEXO I. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
J.R.DA CUNHA AUTO PEÇAS , inscrita no CNPJ sob nº. 03.819.459/0001-00, com sede no endereço 
AVENIDA TIRADENTES, 00, CENTRO, CENTRO UMUARAMA-PR neste ato representada por JOSE 
RODRIGUES DA CUNHA, portador do RG n° 36669233, portador do CPF sob n° 593.234.189-00, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 24/04/2020. Fica 
prorrogado o prazo do presente contrato em mais 12 (doze) meses, sendo que ainda há saldo suficiente e 
através de documentos em anexo comprovando que a prorrogação é vantajosa ao município, com 
fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:593.234.189-00 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 25 de abril de 2019. 

MARCIA APARECIDA VIEIRA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SANTA TEREZA COM.DE ACESSÓRIOS LTDA-ME 

CNPJ:734.038.260-00175 

RG:3.245.329-5ssp/pr 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.81/2018, decorrente de Pregão n° 21/2018 de Contratação de empresa 
para aquisição de baterias automotivas para manutenção da frota de veículos do município, conforme as 
especificações constantes do ANEXO I. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
SANTA TEREZA COM.DE ACESSÓRIOS LTDA-ME , inscrita no CNPJ sob nº. 73.403.826/0001-75, com 
sede no endereço JAMIL HELU, 3659, CENTRO, PARQUE INDUSTRIAL I UMUARAMA-PR neste ato 
representada por MARCIA APARECIDA VIEIRA, portadora do RG n° 3.245.329-5ssp/pr, portadora do CPF 
sob n° 568.910.679-87, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 24/04/2020. Fica 
prorrogado o prazo do presente contrato em mais 12 (doze) meses, sendo que ainda há saldo suficiente e 
através de documentos em anexo comprovando que a prorrogação é vantajosa ao município, com 
fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:568.910.679-87 

www.elotech.com.br 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  104/2019 de 25/04/2019
  

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora
abaixo relacionada, nos termos do art.111 , § 1° e 3° e
art.111A § 1° da Lei n°455/92 com redação dada pela Lei
n°246/2015 e dá outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

I - Conceder férias regulamentares a servidora e que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERIODO DATA
CLAUDIA CAMBUÍ DA SILVA

ALMEIDA 2015/2016 29/04/2019  A  08/05/2019

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Alto Piquiri, Quinta-feira, 25 de Abril de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  105/2019 de 25/04/2019
  

SUMULA: Efetiva servidora após o cumprimento de estágio
probatório e dá outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

I - Efetivar, a partir de 11 de Abril de 2019, após o cumprimento do estágio probatório, a servidora abaixo relacionada,
conforme segue:

NOME CPF CARGO MATRICULA
CLASSE E

REFERENCIA
ATUAL

CLASSE E
REFERENCIA

APOS
EFETIVAÇÃO

ALINE APARECIDA
JOLO SERRA 088.620.699-52 AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS 61 GOO-B01 GOO-B04

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 11 de
Abril de 2019.

 
 

Alto Piquiri, Quinta-feira, 25 de Abril de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  106/2019 de 25/04/2019
  

SUMULA: Efetiva servidora após o cumprimento de estágio
probatório e dá outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

I - Efetivar, a partir de 06 de Abril de 2019, após o cumprimento do estágio probatório, a servidora abaixo relacionada,
conforme segue:

NOME CPF CARGO MATRICULA
CLASSE E

REFERENCIA
ATUAL

CLASSE E
REFERENCIA

APOS
EFETIVAÇÃO

CAROLINA
RICHTER 037.231.259-48 MÉDICO

VETERINÁRIO 59 GOP-B079 GOP-B082

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 06 de
Abril de 2019.

 
 

Alto Piquiri, Quinta-feira, 25 de Abril de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  107/2019 de 25/04/2019
  

SUMULA: Efetiva servidora após o cumprimento de estágio
probatório e dá outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

I - Efetivar, a partir de 25 de janeiro de 2019, após o cumprimento do estágio probatório, a servidora abaixo
relacionada, conforme segue:

NOME CPF CARGO MATRICULA
CLASSE E

REFERENCIA
ATUAL

CLASSE E
REFERENCIA

APOS
EFETIVAÇÃO

ROSANA ALVES
BUENO 035.573.649-76 AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS 22306 GOO-A01 GOO-A04

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 25
de janeiro de 2019.

 
 

Alto Piquiri, Quinta-feira, 25 de Abril de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  108/2019 de 25/04/2019
  

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora
abaixo relacionada, nos termos do art.111 , § 1° e 3° e
art.111A § 1° da Lei n°455/92 com redação dada pela Lei
n°246/2015 e dá outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

I - Conceder férias regulamentares a servidora e que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
LINDINALVA DE OLIVEIRA 2013/2014 26/04/2019  A  05/05/2019

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Alto Piquiri, Quinta-feira, 25 de Abril de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal 
de BrasilÂndia do sul - Pr

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2019
PREGÃO (PRESENCIAL) 020/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CIRURGIA GERAL E AVALIAÇÃO CIRÚRGICA 
PRÉ E PÓS-OPERATÓRIA, BEM COMO ATENDIMENTOS DE EVENTUAIS 
COMPLICAÇÕES PÓS-OPERATÓRIAS, CONFORME NORMAS DO SUS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.  
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 14h00min. (QUATORZE HORAS) do dia 10/05/2019.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$80.400,00 (oitenta mil e quatrocentos 
reais). 
Brasilândia do Sul - PR, 25 de abril de 2019.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira
Luana B. Bernardo
Departamento de Licitações e Contratos.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 043/2019
CONTRATO Nº 043/2019
Pregão Presencial nº 024/2019
Processo Administrativo nº 042/2019
Homologação: 25/04/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA ME
CNPJ: 08.813.556/0001-09
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Locação de touros e trabalho 
de arena, para realização da Festa do Peão de Boiadeiro de Alto Paraíso, nos dias 
09, 10 e 11 de Maio de 2019. Nas condições e especificações estabelecidas no Edital 
– Anexo I.
VALOR: R$ 30.500,00 (Trinta Mil e Quinhentos Reais).
VIGÊNCIA: 90 dias.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 041/2019
CONTRATO Nº 041/2019
Pregão Presencial nº 023/2019
Processo Administrativo nº 041/2019
Homologação: 24/04/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: A.J. FELISBERTO & CIA LTDA
CNPJ: 75.517.656/0001-85
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 
DE FOGOS DE ARTIFÍCIO, SERVIÇOS DE MONTAGEM E EXECUÇÃO DE SHOWS 
PIROTÉCNICOS PARA O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO NO EVENTO FESTA 
DO PEÃO DE BOIADEIRO NO DIA 11 DE MAIO DE 2019, DE ACORDO COM AS 
DESCRIÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS NO ANEXO I DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 17.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos Reais).
VIGÊNCIA: 90 dias.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 163 DE 25 DE ABRIL DE 2019
SÚMULA: “Designa o Gestor da parceria a ser celebrada por meio do Processo de 
Inexigibilidade Chamamento Público n° 04/2019, nos termos da Lei 13.019 de 31 de 
julho de 2014”.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das suas atribuições, previstas no artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a Lei 13.019 de 31/07/2014 estabelece o regime jurídico das 
parcerias voluntárias envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mutua 
cooperação,para a consecução de finalidades de interesse público;
CONSIDERANDO que efetivada as parcerias faz-se necessário o seu 
acompanhamento e fiscalização por parte do poder público;
RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR a Senhora Rosevanes Aparecida Corsini, lotada no cargo de 
Professora, matrícula n° 82 e CPF n° 617.766.889-53, para exercer a função de 
gestora da parceria a ser celebrada, entre o Município de Douradina e a Associação 
dos Agropecuaristas do Município de Douradina – PR, por meio do Processo de 
Inexigibilidade Chamamento Público n° 04/2019.
Art. 2º - O Gestor acima designado terá as seguintes atribuições:
I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II – informarão seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam 
ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 
serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III –emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 
em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de 
que trata o art. 59 da Lei 13.019/2014;
IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades 
de monitoramento e avaliação. 
Art. 3° - A participação na Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias será 
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 25 de abril de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 164
 DE 25 ABRIL DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01(uma) diária, no valor de R$- 200,00 (Duzentos reais)  ao 
Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo 
de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
26/04/2019  05:00 -17:00 hrs  Maringá - Paraná 
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 25 de Abril  de 2019
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA Nº 162 DE 25DE ABRIL DE 2.019
SÚMULA: “Institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento 
n° 04/2019, nos termos da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014”.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das suas atribuições, previstas no artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a Lei 13.019 de 31/07/2014 estabelece o regime jurídico das 
parcerias voluntárias envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mutua 
cooperação,para a consecução de finalidades de interesse público;
CONSIDERANDO que efetivada as parcerias faz-se necessário o monitoramento e 
avaliação do Plano de Trabalho, a ser realizado por comissão específica, nos termos 
do artigo 17 do Decreto n° 1.697 de 08/09/2016;
RESOLVE:
Art. 1° - INSTITUIR a Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos, sendo 
um órgão colegiado da Administração destinado a monitorar e avaliar a parceria 
a ser celebrada com a organização da sociedade civil através do processo de 
inexigibilidade de chamamento público n° 04/2019, composta por agentes públicos 
ocupantes de cargos permanentes.
Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos será composta pelos 
seguintes membros:
I – Presidente: Elizabeth Cristina Girotto e Silva, lotada no cargo de Educador Infantil, 
matrícula n° 922, CPF n° 024.770.029-02;
II – Secretário: Alan Alves da Costa; Agente Administrativo; matrícula 1.615; e CPF 
039.227.579-10;
III – Dayane Gomes da Silva Fernandes, lotada no cargo de Professor, matrícula n° 
1219, CPF n° 035.809.509-32.
Art. 3° - A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos terá as atribuições de 
fiscalizar e o andamento da parceria, especialmente do que trata:
I - a descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela administração pública e valores 
comprovadamente utilizados;
IV - quando for o caso, os valores pagos nos termos do art. 54 da Lei nº 13.019/2014, 
os custos indiretos, os remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, 
incluindo as aplicações financeiras e eventuais valores devolvidos aos cofres públicos;
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pelas 
organizações da sociedade civil na prestação de contas;
VI - análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, quando houver 
no âmbito da fiscalização preventiva,bem como de suas conclusões e das medidas 
que tomaram em decorrência dessas auditorias;
§ 1º A Comissão de monitoramento e avaliação da parceria poderá demandar de 
outros órgãos subsídios para apoiar suas atividades.
§ 2º A atuação da comissão de monitoramento das parcerias não substitui a 
fiscalização legal atribuída a servidor responsável pela parceria que seja objeto de 
acompanhamento.
§ 3º Deverá ser observada, em especial, a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
alterações, regulamentada através do Decreto n° 1.697 de 08 de setembro de 2016.
Art. 4° - A participação na Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias será 
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 25 de abril de 2.019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2019

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67

Decreto  nº 44/2019 de 16/04/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1036/2018 de 
29/11/2018.

Decreta:

SUPLEMENTAÇÃO

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL10.001

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde
 256 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00494

 267 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 300.000,00494

10.001.10.301.0012.2.013 Manut. das Atividades do Postos de Saúde
 277 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 100.000,00494

 450.000,00Total..........:

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

Superavit Financeiro nas Fonte(s):
 494 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 494  450.000,00

 450.000,00Total:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  16 de abril de 2019.

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2019

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67

Decreto  nº 43/2019 de 16/04/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 246.446,68 (duzentos e quarenta e seis mil 
quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta e oito centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1036/2018 de 
29/11/2018.

Decreta:

SUPLEMENTAÇÃO

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA
DEPARTAMENTO DE OBRAS07.002

07.002.15.451.0011.1.002 Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais
 374 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  246.446,68846

 246.446,68Total..........:

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos  
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

Excesso de Arrecadação:

 246.446,68Receita: 2.4.1.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Principal-
 246.446,68Total:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  16 de abril de 2019.

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO N° 090/2019
Data: 25.04.2019
Ementa: declara como Reurb-S, para fins de regularização fundiária urbana de 
interesse social, os núcleos urbanos informais consolidados denominados Vila 
Alta, Jardim Sete Quedas, Avenida Marginal, Lote 10J, Vila Rica, Vila Margarida e 
Cruzeirinho, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra – Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, os artigos 13 e 30, inciso I da Lei Federal 
13.465/2017 e artigo 5º do Decreto Federal 9.310/2018; e 
CONSIDERANDO que o Município deve promover a integração social, garantir o 
direito social à moradia digna e às condições de vida adequadas, a função social da 
propriedade, dignidade da pessoa humana e ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade, garantindo o bem-estar de seus habitantes,
CONSIDERANDO que constitui objetivo da Regularização Fundiária Urbana 
(REURB), a ser observado pelos entes federativos, especialmente pelo Poder Público 
Municipal, a ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, 
de modo a priorizar a permanência dos ocupantes nos próprios núcleos urbanos 
informais regularizados;
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 18.573/2015, que institui o Fundo Estadual 
de Combate à Pobreza do Paraná, com a finalidade de promover a regularização 
fundiária, em seu art. 1º, §1º, inciso VI, alínea “b”;
CONSIDERANDO que a COHAPAR firmou o Contrato nº 6815/CONT/2018 com a 
empresa FORMATA ASSESSORIA URBANÍSTICA E AMBIENTAL LTDA., oriundo da 
Concorrência Pública nº 23/2017, para executar a regularização de 368 (trezentos e 
sessenta e oito) imóveis nas localidades da Vila Alta, Jardim Sete Quedas, Avenida 
Marginal, Lote 10J, Vila Rica, Vila Margarida e Cruzeirinho;
CONSIDERANDO o inciso I do art. 13 da Lei Federal nº 13.465 de 2017, que 
determina que a REURB de Interesse Social (REUBR-S) é a regularização fundiária 
aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por população 
de baixa renda, assim declarados em ato do Poder Executivo Municipal;
CONSIDERANDO o art. 30 da Lei Federal nº 13.465, de 2017, que trata da 
classificação da modalidade da REURB, bem como todos os incisos do §1º do 
artigo 13, que preceituam a isenção de custas e emolumentos para atos registrais 
da REURB-S;
CONSIDERANDO o inciso I e o §1º, do artigo 5º, o §2º do art. 53 e o § único e 
todos os incisos do artigo 54 do Decreto Federal nº 9310/2018, que conceituam a 
REURB-S, a isenção de custas aos atos necessários ao registro e preceituam sua 
aplicação a partir da classificação da modalidade de regularização fundiária em 
REURB-S por ato do Poder Executivo Municipal;
DECRETA:
Art. 1º Ficam classificados como núcleos urbanos informais consolidados e ocupados 
predominantemente por população de baixa renda, para todos os fins de direito, as 
localidades do Vila Alta, Jardim Sete Quedas, Avenida Marginal, Lote 10J, Vila Rica, 
Vila Margarida e Cruzeirinho, com o objetivo de implantação de REURB-S, para todos 
os fins de direito.
Art. 2º Fica legitimada a empresa FORMATA ASSESSORIA URBANÍSTICA E 
AMBIENTAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J./M.F. 
sob o nº 12.399.298/0001-33, contratada pela COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
PARANÁ – COHAPAR através do Contrato nº 6815/CONT/2018, firmado no âmbito 
do Programa Morar Legal do Governo do Estado do Paraná, para desenvolver todas 
as atividades inerentes à regularização fundiária de interesse social (REURB-S) no 
Município de Guaíra – Pr, nas áreas descritas no artigo 1º.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul - Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 110/2018, firmado em 03 de agosto de 2018.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e ROPAM CONSTRUÇÕES 
EIRELI - EPP 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO DISTRITO DE ERCILÂNDIA, MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Motivo: prorrogação do prazo de execução, vigência do contrato e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 24/04/2019.
Fundamentação Legal: conforme a cláusula quarta e cláusula décima primeira do 
Contrato Administrativo n.º 110/2018.
Marcio Juliano Marcolino      
     Prefeito Municipal
ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP
 Pamela Regina Bauermann
Departamento de Licitações e Contratos
24/04/2019
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 64/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 034/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 034/2019  DE 25 de 
abril de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PEDRO PERISSATO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 09.034.628/0001-82, neste 
ato representada pelo PEDRO PERISSATO, portador (a) do RG nº 44305950, CPF 
nº. 838.330.649-00, residente na cidade de Pérola, Estado do PR, resolve firmar 
o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 034/2019, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFWARE DE REGISTRO DE PONTO DE 
SERVIDORES MUNICIPAIS, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
01 01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE 
SOFTWARE DE REGISTRO DE PONTO DE FUNCIONARIOS 
1.950,00 1.950,00
2 09 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE 
REGISTRO DE PONTO DE FUNCIONARIOS, TREINAMENTO DE PESSOAL, 
SUPORTE PESSOALMENTE, REMOTO OU TELEFONICO, CONFIGURAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE SOFTWARES EM 29 (VINTE E NOVE) PONTOS DE REGISTROS 
DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNCIPAL DE ALTONIA 
650,00 5.850,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS é de natureza civil, não cabendo 
outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR 
LIMITE nº 034/2019, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PEDRO PERISSATO - ME e de R$ 
7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência DE 09 (nove) meses, com início em 25 de abril de 
2019 e término em 24 de fevereiro de 2020, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº 034/2019”.
O pagamento do Lote 01 no valor de R$ 1.950,00 (mil novecentos e cinquenta reais), 
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com 
o sub-item 16.1 do edital. 
16.2 os pagamentos do Lote 02 serão divididos em 09 (nove) parcelas de R$ 650,00 
(seiscentos e cinquenta reais), que serão pagas mensalmente em até o 10º dia útil do 
mês subsequente a prestação dos serviços
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mensalmente 
e deverão ter inicio em até 05 dias após a assinatura do contrato, no Município de 
Altônia – PR.
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
10 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 4 2 
2  7 Administração dos Recursos Humanos 
3390400800 MANUTENÇÃO DE SOFTWARE
Altônia-PR., 25 de abril de 2019.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 55/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 017/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 048 DE 09 de abril de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
EMYLY RHAYANY FACCIO RODRIGUES06966418951, inscrito no CNPJ sob nº. 
32.460.806/0001-59, neste ato representada pela Sr.ª EMYLY RHAYANY FACCIO 
RODRIGUES, portador (a) do RG nº 0, CPF nº. 32.460.806/0001-59, residente na 
Rua João Alves de Matos, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade PREGÃO nº. 017/2019, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Prestação de Serviços 
de Educador Social. para desenvolver atividades relacionadas ao SCFV, ofertado 
pelo CRAS., a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
2 12,0 SERVIÇOS DETINADOS A CRIANÇAS 
ADOLESCENTE E IDOSOS ATENDIDOS PELO SCFV, COMO EDUCADOR 
SOCIAL 1.400,0 16.800,0
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade PREGÃO nº 017/2019, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: EMYLY RHAYANY FACCIO 
RODRIGUES06966418951 e de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 
divididos em 12 (meses).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 1 (ano), com início em 20 de abril de 2019 e término 
em 19 de abril de 2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá constar 
na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº017/2019”.
Os pagamentos serão efetuados parceladamente, até o 5º dia útil do mês 
subsequente à entrega dos Produtos e/o, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, no Município de Altônia – PR. A 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 37 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 810659 Serviço Convivência Fort. Vínculos339018050000 AUXÍLIOS 
FINAN. P/BOLSA AGENTE JOVEM E P
 Altônia-PR., 10 de abril de 2019

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 58/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 029/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 029/2019 DE 16 de 
abril de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
MARCOS ROBERTO GATTI-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 11.115.017/0001-00, neste 
ato representada pelo MARCOS ROBERTO GATTI, portador do RG nº 67644360 e 
do CPF nº. 004.639.829-59, residente na RUA MANOEL RIBAS 1270, na cidade de 
ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 029/2019, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE Ovos de Páscoa e outros produtos 
correlacionados, para preparação de Cardápio especial em Comemoração ao 
Domingo de Páscoa, para alunos da Rede Municipal de Ensino., a seguir descritos:
Item Quant. Descrição V. UNIT. TOTAL
1 2000 Ovo de Páscoa composto de chocolate ao leite, acúcar,gordura vegetal 
fracionada, cacau em pó desnatado, soro de leite em pó,  embalado individualmente 
envoltório em papel aluminizado, com fita de nylon na amarração no envoltório do 
ovo, com peso de 150 gramas. Apresentação: caixa com 18 unidades.Validade 
mínima de 60 dias a partir da data da entrega. 7,70 15.400,00
2 14 Ovo de  Pascoa, composto de alfarroba, sem adição de 
açúcares, sem leite, sem soja, sem glúten, sem cafeína, com peso de 160g, embalado 
individualmente em papel aluminizado, com fita de nylon na amarração envoltória do 
ovo, com validade mínima de 45 dias a partir da data da entrega 40,00 
560,00
3 25 Wafer recheado com cobertura sabor chocolate branco, 
em formato de bombom, contendo açúcar, gorduras, farinha de trigo, acido fólico, 
vitaminas, soro de leite em pó, cacau, manteigas, sal, óleo vegetal emulsificantes, 
fermento químico, bicarbonato de sódio e aromatizante, com peso de 1kg. 36,00
 900,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE nº 029/2019, 
vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa MARCOS ROBERTO GATTI-ME e de R$ 
16.860,00 (dezesseis mil oitocentos e sessenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 16 de abril de 2019  e término em 15 
de agosto de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº029/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte:
Altônia-PR., 16 de abril de 2019

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná                                             
DECRETO N.º 061/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ROSANGELA MARIA GALINDO 
96560827968, CNPJ: 19.718615/0001-86, o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação 013/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 
013/2019, em favor empresa ROSANGELA MARIA GALINDO 96560827968, CNPJ: 
19.718615/0001-86, que tem por objeto a contratação de empresa para duas 
apresentações do espetáculo teatral “O Segredo da Tartanina” em alusão ao dia 
nacional de combate ao abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes, com 
vigência até 30 de junho 2019.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 25 dias do mês de Abril de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 062/2019
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 024/2019 de 11 de abril de 2019 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2019 de 04 de janeiro de 2019, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 023/2019 de 11 de abril de 2019, que tinha como objeto:   
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Fornecimento 
de medicamentos, materiais hospitalares, produtos odontológicos e correlatos, para uso no hospital e secretaria de 
saúde.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa:  REALMED DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 
nos itens 76 e 152 do lote 04 com valor total de R$ 26.249,40 (vinte e seis mil duzentos e quarenta e nove reais e 
quarenta centavos).
Art. 3º Não houveram propostas apresentadas para os demais itens dos lotes 01, 02, 03, 04 05 e 06, sendo os mesmos 
declarados como desertos.
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 de abril de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 026/2019
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2019, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso IX, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 
725/2018, datada de 20 de novembro de 2018, (Lei Orçamentária de 2019).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$2.013,93 (Dois mil, treze reais e noventa e três centavos) que 
obedecerá a seguinte classificação:
19 -  FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL
001.18.541.1650.3.063-   Atividades do FMSBA 
485 – 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 2.013,93
Fonte – 70015 -  FMSBA – REC. ESTADUAL 
  SOMA ............................................................................... 2.013,93
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$2.013,93 (Dois mil, treze reais e noventa e três centavos), proveniente do produto do excesso 
real de arrecadação, apresentado na Fonte de Recursos 70015 – FMSBA – REC. ESTADUAL, conforme abaixo:
Excesso de Arrecadação 
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor
70015 (86) 172899110500000000 – FMSBA – REC. ESTADUAL 2.013,93
 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  2.013,93
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 24 de abril de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal   

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 027/2019
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2019, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida na Lei Municipal n.º 737/2019, datada de 23 de abril de 2019.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional especial na importância de R$2.000.000,00 (Dois milhões de reais), objetivando a execução de 
Obras de Urbanização e Iluminação, com Recursos de Operação de Crédito Interna,  nas seguintes classificações 
orçamentárias:
11 – SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
11.001 – Coordenação Geral – SMVO
11.001.15. – Urbanismo 
11.001.15.451 – Infra-Estrutura Urbana
11.001.15.451.1500 – Gestão Municipal de Urbanismo
11.001.15.451.1500.3.065 – Infraestrutura Urbana
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
513 - 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000.000,00
Fonte: 50005 – Operação de Crédito – FINISA 
TOTAL GERAL 2.000.000,00
Art. 2º - Como recursos para abertura dos créditos orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizados as 
receitas provenientes de operação de crédito autorizada pela Lei nº 737/2019 de 23/04/2019, e contrapartida, se 
necessária, com recursos próprios já consignados no orçamento corrente, conforme abaixo:
Recurso de Operação de Crédito:
Receita: (176) - 2.1.18.01.31.00.00.00.00.00 – Operações de Crédito Internas para Programas de Saneamento - 
Principal -  R$2.000.000,00
Fonte: 50005 – Operação de Crédito – FINISA
Contrapartida/Dotação:
11.001.15.451.1500.3065 – 260 – 4.4.90.51.00.00 – Fonte: 01000
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 687/2017 de 22/11/2017, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 724/2018 de 20/11/2018, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, deste Decreto.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2018/2021 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2019 – Lei n.º 725/2018 de 20/11/2018, no Órgão 11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas, dentro do Projeto/
Atividade 01.001.15.451.1500.3.065 – Infraestrutura Urbana, o seguinte elemento de despesa e sua respectiva fonte: 
4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – Fonte: 50005 – Operação de Crédito - FINISA.                                                                                                                                     
Art. 6º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 24 de abril de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 29/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14/2019 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME OBJETO: Aquisição de Gêneros alimentícios, com fornecimento 
parcelado, para abastecimento das Creches e Cmeis Municipais do Município de cafezal do Sul/ PR. 
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 07/2019 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 
339032 113       21.792,40  183 Educ., Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 
339032 1000       50.000,00  184 Educ., Cul e Esp.
R$ 18.840,70. (dezoito mil oitocentos e quarenta reais e setenta centavos).ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA 
SILVA – Prefeitura e JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME EPP..Data: 01 de Abril de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 22/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14/2019 PARTES: Pref. Municipal 
de Cafezal do Sul e MORETTI E MATIUS LTDA OBJETO: Aquisição de Gêneros alimentícios, com fornecimento 
parcelado, para abastecimento das Creches e Cmeis Municipais do Município de cafezal do Sul/ PR. 
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 07/2019 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 
339032 113       21.792,40  183 Educ., Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 
339032 1000       50.000,00  184 Educ., Cul e Esp.
R$ 9.044,,80. ( nove mil quarenta e quatro reais e oitenta centavos).ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – 
Prefeitura e MORETTI E MATIUS LTDA..Data: 01 de Abril de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 23/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14/2019 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e H DA R. N. ALBUQUERQUE OBJETO: Aquisição de Gêneros alimentícios, com fornecimento 
parcelado, para abastecimento das Creches e Cmeis Municipais do Município de cafezal do Sul/ PR. 
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 07/2019 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 
339032 113       21.792,40  183 Educ., Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 
339032 1000       50.000,00  184 Educ., Cul e Esp.
R$ 37.136,20 (trinta e sete mil cento e trinta e seis reais e vinte centavos).ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
– Prefeitura e H DA R. N. ALBUQUERQUE..Data: 01 de Abril de 2019.

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
Reeditado e republicado por incorreção.
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº 050/2018.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o Segundo termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 10.801.453/0001-70, com sede à Rua Naga, n.º 1741 – Quadra 
03, lote 18, Parque Industrial III, Bairro Parque Industrial II, CEP: 87507-150, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. HUGO DE ASSIS GONZAGA, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade R.G. nº 3.501.106 SSP-MG, CPF nº 809.031.426-00, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente da 
Tomada de Preço nº003/2018, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
O presente contrato terá vigência até o dia 25/08/2019 (vinte e cinco de agosto de dois mil e dezenove), podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 050/2018.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 24 DE ABRIL DE 2019.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP
CONTRATADA
HUGO DE ASSIS GONZAGA 
REPRESENTANTE
TESTEMUNHAS:                                                                                
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO       ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                          CPF: 066.655.529-00
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO n.º 045/2019
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 029/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  09 DE MAIO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição Material para Escritório tipo 
(computador e cadeira giratória), proveniente do recurso do BLOCO DE GESTÃO DO IGD/SUAS, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme 
memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 25 de Abril de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 044/2019
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 028/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  09 DE MAIO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e 
Materiais de Consumo e limpeza, que serão utilizados pela Secretaria municipal de Saúde de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 25 de Abril de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 087/2019 
Data: 25.04.2019
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos reais) e anula 
dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.071 de 13/12/2018, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 076/2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos reais) na 
forma abaixo discriminada:
Órgão: 2 - Governo Municipal
Unidade: 4 - Ouvidoria Municipal
Ação: 2007 - Manutenção das Atividades da Ouvidoria Municipal
Funcional: 0014.0422.0008
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
71 3339030000000000000 - Material de consumo 505 5.000,00
Órgão: 5 - Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 1 - Diretoria de Planejamento
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Planejamento
Funcional: 0004.0127.0013
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
177 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 7.500,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 2 - Diretoria de Atividades Turísticas
Ação: 1025 - Construções Executadas pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Funcional: 0023.0695.0053
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1173 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 906 60.000,00
TOTAL 72.500,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 2 - Governo Municipal
Unidade: 4 - Ouvidoria Municipal
Ação: 2007 - Manutenção das Atividades da Ouvidoria Municipal
Funcional: 0014.0422.0008
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
73 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 5.000,00
Órgão: 5 - Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 1 - Diretoria de Planejamento
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Planejamento
Funcional: 0004.0127.0013
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
175 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 505 7.500,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 2 - Diretoria de Atividades Turísticas
Ação: 1025 - Construções Executadas pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Funcional: 0023.0695.0053
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1178 3449051000000000000 - Obras e instalações 906 60.000,00
TOTAL 72.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 088/2019
Data: 25.04.2019
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2018 e 
anteriores e das outras providências no valor R$ 523.314,86 (quinhentos e vinte e três mil, trezentos e quatorze reais 
e oitenta e seis centavos).
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.071/2017 de 13/12/2018, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando 076/2019, 
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO do exercício de 2019, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 1000, 365, 505, 510, 511, 512, 723 e 777 para atender as disposições contidas na Portaria 
447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no 
valor de R$ 523.314,86 (quinhentos e vinte e três mil, trezentos e quatorze reais e oitenta e seis centavos) na forma 
abaixo discriminada:
Órgão: 4 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação
Unidade: 1 - Diretoria de Sistema de Informação
Ação: 2013 - Manutenção das Atividades de Sistema de Informação
Funcional: 0004.0126.0012
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 1297 3339030000000000000 - Material de consumo 0 110.000,00
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 - Diretoria de Pessoal
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades de Pessoal
Funcional: 0004.0122.0015
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
218 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 777 73.526,21
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1298 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 365 396,58
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades da Limpeza Publica
Funcional: 0015.0452.0042
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
912 3339030000000000000 - Material de consumo 510 13.213,40
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
926 3339030000000000000 - Material de consumo 510 100.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1001 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 510 100.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
927 3339030000000000000 - Material de consumo 511 115.067,87
928 3339030000000000000 - Material de consumo 512 9.159,70
929 3339030000000000000 - Material de consumo 723 1.951,10
TOTAL 523.314,86
Art. 2º  Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2018 e anteriores.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 089/2019 
Data: 25.04.2019
Ementa: dispõe sobre cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do Exercício de 2018 e anteriores, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
e, considerando o memorando 076/2019,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo relacionados devido as solicitações por 
memorandos especificados.
Empenho Credor Valor Memorando
13626/2018 LABORATORIO ANALISES CLINICAS PH EXAMES              400,00  1597/2018
12740/2018 GRANDO & GROFF              333,64  1813/2017
13416/2017 GUAIRA CARTORIO DE OFICIO DE NOTAS              791,87  1813/2017
6956/2017 SERV. DE REGISTRO DE IMOVEIS COM. GUAIRA           1.951,05  1813/2017
12736/2018 GRANDO & GROFF                43,55  1813/2017
13791/2018 GRANDO & GROFF              892,41  1813/2017
12739/2018 GRANDO & GROFF              714,28  1813/2017
12746/2018 GRANDO & GROFF           1.251,15  18,13/2017
12748/2018 GRANDO & GROFF           2.460,10  1813/2017
12745/2017 GRANDO & GROFF              816,32  1813/2017
12740/2018 GRANDO & GROFF              333,64  1813/2017
7828/2018 V. L. DA CRUZ ME                86,60  1813/2017
6929/2018 MILTON MARIANO DA COSTA                53,20  1813/2017
11463/2018 THALIA DE ANDRADE SOUZA               305,55  1813/2017
8197/2018 INAREJA & PASCUA LTDA           2.803,00  1813/2017
314/2018 CELEPAR - COMP. TECN. INF. E COM. DO PARANÁ           2.591,84  1813/2017
4871/2018  PHAF E HOFFMANN PAPELARIA LTDA           1.292,00  1813/2017
TOTAL         17.120,20   
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2019 - (SEGUNDA VEZ) 

O Município de Guaíra - Paraná torna público aos 
interessados, e a quem possa interessar que a abertura da 
nova sessão pública do Edital de Tomada de Preços n° 
005/2019, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada no ramo de prestação de serviços na área 
pavimentação para execução de obras de pavimentação em 
pedra poliédrica, meio fio, sinalização e calçadas acessíveis 
nos seguintes locais: Rua Professor Miguel Camargo no trecho 
entre a rua Alberto Waldow e rua Terezinha Paluch; na rua 
Terezinha Paluch no trecho entre a rua Prof. Miguel Camargo e 
a Av. Martin Luther King; na Rua Terezinha Rosseton Correa 
no trecho entre a Rua Julieta de França Camargo Iwankim e a 
Rua Luiz Gonzaga; na Rua Ana Maria Roggia no trecho entre a 
Av. Marginal e a Rua Alberto Waldow; na Rua Geraldo Dench 
no trecho entre a Rua Jânio da Silva Quadros e a Rua José 
Venâncio e por fim na Malvina Lima Cunha no trecho entre a 
Rua Geraldo Dench e a Rua Ires Maria Groff de Oliveira, cujos 
serviços devem seguir rigorosamente os projetos  de 
engenharia, planilha de composição de serviços e memorial 
descritivo, sob regime de empreitada global, do tipo menor 
preço global, que será julgada nos termos da Lei nº 8.666/93, 
foi remarcada para o dia 20/05/2019 às 08:h30min, visto que 
a PRIMEIRA sessão pública foi declarada DESERTA, razão da 
presente republicação.  
Da Visita Técnica: As empresas poderão realizar VISTORIA 
PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes da 
abertura do certame, e podem ser agendadas 
“antecipadamente” na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
com Engº Franz Jambersi, pelo telefone (44) 
36429971/9961/9945, em horário normal de expediente, de 
segunda a sexta feira. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 084/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global. 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para 
contratação de horas máquina (equipamento mecânico), para 
execução de serviços de limpeza de bueiros, caixas de ligação, 
poços de visita e desobstrução de rede de galeria de águas 
pluviais com equipamento mecânico, a serem utilizadas 
conforme necessidades da SEMAIM - Secretaria Municipal de 
Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, deste Município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 09 de maio de 2019. 

Os editais poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processo Licitatório. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações 
do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 25 de abril de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente 
de Licitações. 
 
 

 
 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO HABILITAÇÃO e DE INABILITAÇÃO DE 
LICITANTE(S) 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2019 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução 
obras de reforma e ampliação do Centro Odontológico de Guaíra, 
situado à Rua Professor Galvoso, 516, centro, Cidade de Guaíra-PR. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria de 
Administração, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitações, nomeada pela Portaria Municipal n° 007/2019, torna 
público, que conforme motivos expostos na Ata de abertura, decidiu 
pela  HABILITAÇÃO das empresas VILLARES CONSTRUTORA E 
METALURGICA ERELI, CONSTRUTORA SCMHITZ & SCHMITZ LTDA-
EPP, O.S.L. INFRAESTRURA LTDA, CONSTRUTORA TRIGAMA 
EIRELI e CONSTRUSEVEM CONSTRUTORA LTDA; e INABILITAÇÃO 
da empresa CDM PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. Fica aberto o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do Aviso de 
Habilitação/Inabilitação no Diário dos Municípios, para a 
interposição de eventuais recursos.  
Comuniquem-se as empresas 
Publique-se 
Guaíra (PR), em 25 de abril de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 48/2018
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 021/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 26 de fevereiro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
NUCLEO DE TERAPIAS INTEGRADAS SINAPSE LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 23.983.499/0001-08, neste 
ato representada pela Sra. Fernanda Piantoni Gonçalves, portador do RG nº 92948293, CPF nº. 045.539.669-80, 
residente na cidade de Maringá, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade INEXIGIBILIDADE nº. 021/2019, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA AREA DE ENSINO DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1,0 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO 
INTITULADO: “ESTRATÉGIAS DE APOIO AO APRENDIZADO DE ALUNOS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA E OUTRAS DIFICULDADES DE APRENDIZADO.”  CARGA HORARIA: 08:00 HORAS  DESPESA COM 
TRANSPORTE E HOSPEDAGEM A ENCARGO DA EMPRESA  7.890,0 7.890,0
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
INEXIGIBILIDADE nº 021/2019, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: NUCLEO DE TERAPIAS INTEGRADAS SINAPSE LTDA e de R$ 7.890,00 
(sete mil oitocentos e noventa reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 04 de março de 2019  e término em 03 de 
julho de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo 
nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº021/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total 
dos serviços, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, 
em local e data que serão acordadas entre as partes, dentro da vigência do Contrato, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123610005.2.021.3390.39 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
Altônia-PR., 04 de março de 2019

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 56/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 017/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  048 DE 09 de abril de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GABRIELA PATRÍCIA SANTOS FIORENTINI07353032901, inscrito no CNPJ sob nº. 32.685.982/0001-99, neste ato 
representada pela Sr.ª GABRIELA PATRÍCIA SANTOS FIORENTINI, portador (a) do RG nº 108386614, CPF nº. 
073.530.329-01, residente na Av Pedro V. Parigot de Souza, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar 
o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 
017/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Prestação de Serviços de Educador Social. para 
desenvolver atividades relacionadas ao SCFV, ofertado pelo CRAS., a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 12,0 SERVIÇOS DETINADOS A CRIANÇAS ADOLESCENTE E IDOSOS ATENDIDOS 
PELO SCFV, COMO EDUCADOR SOCIAL 1.400,0 16.800,0
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade PREGÃO 
nº 017/2019, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: GABRIELA PATRÍCIA SANTOS FIORENTINI07353032901 e de R$ 
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) divididos em 12 (meses).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 1 (ano), com início em 20 de abril de 2019  e término em 19 de abril de 2020, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº017/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Parceladamente, Até  o 5º dia útil do mês subsequente À entrega dos Produtos e/o, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 37 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 810659 Serviço Convivência Fort. Vínculos 
339018050000 AUXÍLIOS FINAN. P/BOLSA AGENTE JOVEM E P
Altônia-PR., 10 de abril de 2019

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 59/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 028/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  028/2019 DE 13 de abril de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ELVIRA VEDOVELLI MENDONÇA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 07.190.202/0001-92, neste ato representada pela 
Sra. Elvira Vedovelli de Mendonça, portadora do RG nº 77859152 e do CPF nº. 003.928.769-65, residente na cidade 
de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 028/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE3 
REFEIÇOES PARA SERVIDORES DURANTA EXECUÇÃO DO PROGRAMA FEDERAL “JUSTIÇA NO CAMPO”, a 
seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 35,0 BUFFET COM ARROZ, FEIJÃO, FILE DE TILAPIA, PIRÃO DE PEIXE, FRANGO A 
PASSARINHO, CREME DE MILHO, POLENTA FRITA E SEIS TIPOS DE SALADA, COM REFRIGERANTE DE 350 
ML OU SUCO DE LARANJA DE 350 ML 21,31 745,85
: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA 
POR LIMITE nº 028/2019, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa ELVIRA VEDOVELLI MENDONÇA - ME e de R$ 745,85 (setecentos e 
quarenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 13 de abril de 2019  e término em 12 de agosto 
de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº028/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
nas dependências do Restaurante e data e horário previamente agendada pela Secretaria Requesitante, no Município 
de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – DIVISÃO DE ATIVIDADES COMUNITARIAS – 
08.003.082440010.2.056..3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 13 de abril de 2019

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 42/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°. 16/2019
OBJETO: Aquisição de veículo 0(zero) quilômetro para atender a Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e 
Promoção Social de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 14 de maio de 2019, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, 
Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 25 de abril de 2019.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 055/2019
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 019/2019
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 12 de Abril de 2019.
CONTRATADA: CIATEC COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 81.836.843/0001-24.
OBJETO: Aquisição de um veículo novo zero km, ano de fabricação/modelo no mínimo 2018/2019 para atendimento 
da Secretaria Municipal de Saúde, tudo conforme termo de referencia e demais anexos do edital.
VALOR TOTAL: R$ 82.990,00 (oitenta e dois novecentos e noventa reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será ate 31 de Dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECISÃO ADMINISTRATIVA
Pregão Presencial nº 09/2019
Processo Administrativo nº 16/2019
Município Licitante: Cafezal do Sul
Trata-se de procedimento de licitação na modalidade de pregão presencial na qual o Município  de Cafezal do Sul 
pretende a contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto para serem utilizados na obras de 
instalação de galerias de águas pluviais, com entrega no local da obra que pode ser na sede deste município ou em 
qualquer um dos distritos de Jangada ou Guaiporã.
Publicado o edital ocorreu a sessão pública de propostas e habilitação no dia 27/03/2019, tendo como vencedora 
do item Tubo concreto Diam. 0,60 PB a empresa NORTUBOS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA e, restando na 2ª 
posição de classificação a empresa SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.
Homologada a licitação, confeccionou-se o contrato administrativo e convocou-se a empresa vencedora do item 
acima referido, NORTUBOS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, mediante a publicação no Diário Oficial Municipal – 
Umuarama Ilustrado, no dia 04/04/19, para que no prazo do edital de 05 (cinco) dias comparecesse para celebração 
do termo do pacto administrativo, dando atendimento ao contido no art. 4º, XXII, da Lei Nacional nº 10.520 de 17 de 
Julho de 2.002.
Acontece que a empresa vencedora deixou de comparecer para a celebração do contrato, demonstrado tacitamente 
seu desinteresse no pleito licitatório, razão pela qual compete à administração a aplicação do contido no inciso XXIII, 
do art. 4º, da Lei Nacional nº 10.520 de 17 de Julho de 2.002, que tem a seguinte redação:
Art. 4º. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
XXIII – se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
aplicar-se-á o disposto no inciso XVI.
Assim, como a empresa vencedora na 1ª colocação do certame mesmo convocada não veio para celebrar o contrato, 
necessário observar a regra do inciso XVI, do art. 4º, da Lei Nacional nº 10.520 de 17 de Julho de 2.002, com a 
prescrição seguinte:
Art. 4º. (...)
XVI – se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará 
as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo declarado vencedor.
De tal maneira, observando-se as propostas da empresa E. CANDIDO & CIA LTDA, 2ª classificada no certame, 
comparando-se com os orçamentos prévios realizados, entende esta pregoeira ser aceitável, declarando á como 
vencedora com os seguintes valores:
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA – R$ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL REAIS).
Assim, ante ao não comparecimento da empresa NORTUBOS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, DECLARA-SE 
como vendedora a empresa SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, pelos valores por ela ofertado 
durante a sessão do pregão do dia 27/03/2019, devendo ser convocada para em 05 (cinco) dias comparecer para 
celebrar o contrato, sob pena de preclusão.
Publique-se. Intime-se.
Cafezal do Sul/PR., 25 de Abril de 2.019.
KÁTIA SILVA TRIVES
PREGOEIRA

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
EDITAL Nº.  053/2019
/2019
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 053/2018, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 053/2018, publicado 
em 12/09/2018, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do 
Edital nº. 066/2018 do dia 03/10/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 04/10/2018, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 053/2018, itens 8 à 8.4.
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
MARTA OLIVEIRA MARCOLINO DA SILVA 228.535.318-99 3°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 053/2018.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 25 DE ABRIL DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
EDITAL Nº 054/2019
SÚMULA: Exclui a Candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n°003/2018 de que se trata o Edital nº 
078/2018. 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 003/2018-Edital 
078/2018 e Edital de Convocação nº. 051/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 18/04/2019, por 
motivo do não comparecimento no prazo estipulado, conforme condições previstas no Edital n°078/2018.
CARGO: PROFESSOR NA MODALIDADE: EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL (20H)
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
148 KATIA OLIVEIRA DA SILVA 059.520.519-44 78°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 25(vinte e cinco) dias do mês de abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
EDITAL Nº.  055/2019
SÚMULA: Convoca a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n°003/2018 de que se trata o Edital nº. 
078/2018, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n°003/2018- Edital nº. 
078/2018, publicado em 27/11/2018, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Edital nº. 088/2018 do dia 18/12/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
19/12/2018, observadas as condições previstas no Edital nº. 078/2018.
CARGO: PROFESSOR NA MODALIDADE DE : EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL  (20H)
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
233 DYÉSMILA DAIANE LOPES 086.069.459-35 79°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
CRUZEIRO DO OESTE, 25 DE ABRIL DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-



 







         

         



      



         
      



 
 
 





   

 

         
   


 
 
 


    

 

         

          
        
           




 





         


        





Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL n.º 076/2018
Dispensa n° 011/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado LOCATÁRIO e de outro lado LUCIANO DOS SANTOS LIRA, 
portador do RG nº 8.024.486-0 e inscrito no CPF sob n° 026.129.629-99, residente e domiciliado na cidade de 
Icaraíma/PR, denominada LOCADOR, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula segunda do contrato de locação de imóvel 076/2018 que passa a ter 
a seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DA LOCAÇÃO: O valor mensal será de R$ 269,15 (duzentos e 
sessenta e nove reais e quinze centavos), totalizando um valor de R$ 3.229,80 (três mil, duzentos e vinte e nove reais 
e oitante centavos) para 12 meses.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula quinta do contrato de locação de imóvel 076/2018 que passa a ter 
a seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do 
presente Contrato será até 30 de abril de 2020, contados a partir de 01 de maio de 2019, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de abril de 2019.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeitura Municipal de Icaraíma -
- Locatário -
LUCIANO DOS SANTOS LIRA 
Locador
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº144/2019
DATA – 25/04/19
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Bruna Leonilda Perim,  por um período de 15 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2017/2018, a contar de 22/04/19 a 06/05/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 22/04/2019. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Abril  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº145/2019
DATA – 25/04/19
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Paulo Sergio Pereira Luz,  por um período de 20 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018, a contar de 22/04/19 a 11/05/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 22/04/2019. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Abril  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº146/2019
DATA – 25/04/19
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Marina Barboza Neto,  por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2017/2018, a contar de 23/04/19 a 22/05/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 23/04/2019. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Abril  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº147/2019
DATA – 25/04/19
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Robson Pinheiro da Silva,  por um período de 20 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018, a contar de 29/04/19 a 18/05/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Abril  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº148/2019
DATA – 25/04/19
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Nivaldo Seleguim Junior,  por um período de 20 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2018/2019, a contar de 01/05/19 a 20/05/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Abril  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº149/2019
DATA – 25/04/19
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Katia Valeria Milani Sifuentes,  por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2016/2017, a contar de 06/05/19 a 04/06/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Abril  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº150/2019
DATA – 25/04/19
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Rosely Rodrigues Machado Silva,  por um período de 30 dias,  referente ao 
período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 06/05/19 a 04/06/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Abril  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 5.051/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021 
e Programação Financeira no limite de R$ 3.900,00 (três mil  e novecentos reais), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.003 Apoio as Famílias dos Adolescentes Internados - AFAI
3.3.90.36.00 834 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 3.900,00
FONTE: 797 TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA 3.900,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
797 TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA  3.900,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Abril de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté 
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 014/2019
PROCESSO Nº 041/2019
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO SHOW MUSICAL AO VIVO PARA A FESTA EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE IVATÉ A REALIZAR-SE NO DIA 01 DE MAIO DE 2019.
CONTRATADA: CAFÉ SOCIETY LTDA
CNPJ: 12.740.348/000-02
VALOR MÁXIMO: R$ 12.900,00 (DOZE MIL E NOVECENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO SERÁ ATÉ 31/07/2019, RESSALVADO O DIREITO DE 
PRORROGAÇÃO NOS TERMOS DA LEI.
Ivaté, 25 de Abril de 2019.
Univaldo Campaner
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de ivaté 
Estado do Paraná
DECRETO 059/2019
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando que o Município 
aderiu ao Programa Família Paranaense, instituído pela Lei Estadual n° 17.734/2013 visando o atendimento as 
famílias em situação de vulnerabilidade social, Decreta:
Art. 1º Ficam instituídos os Comitês Municipal e local do Programa Família Paranaense responsável pela gestão e 
execução do Programa no município de Ivaté.
Art. 2º O Comitê Municipal será constituído por 1 Titular e 1 Suplente das seguintes Secretarias: 
I- Secretaria Municipal de Assistência Social;
Titular: Nathalia Sgaravato
Suplente: Maria de Fátima Silva dos Santos
II- Secretaria Municipal de Educação;
Titular: Silvana dos Santos Fonseca
Suplente: Ilza Maria da Silva
III- Secretaria Municipal de Saúde; 
Titular: Francismar Nicolau da Silva
Suplente: Silvana Zamian Paisca Negrini 
IV- Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
Titular: Anderson Fernandes Gomes
 Suplente: Jhenifer Santiago Rossi
Art. 3º O Comitê Local será constituído por 1 Titular e 1 Suplente dos seguintes Equipamentos Municipais: 
I- Centro de Referência da Assistência Social (CRAS)
Titular: Gislane Lazari
Suplente: Maria Salete da Silva Souza
II- Representante da Escola Municipal 
Titular: Rosemeyre Pizani Castelini 
Suplente: Maria Aparecida Pestana Caberlin
III- Representante Centro Educacional 
Titular: Sonia Maria Gomes Lima Fabri
Suplente: Suzy Sampaio Farias Dias
IV-  Representante da Emater
Titular: Genivaldo Pestana
Suplente: Bruno dos Santos Paschoal 
V- Representante do Programa Estratégia Saúde da Família
Titular: Andreia Carniel da Silva Coiado
Suplente: Daiana Nascimento Souza
Paragrafo único – O Comitê Municipal deverá se reunir duas vezes por mês, conforme diretriz metodológica do 
Programa.
Art. 4º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, aos 25 dias do mês de abril de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ

                      

Prefeitura MuniciPal de ivaté 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 060/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa T. FERNANDES SOLDA - EVENTOS, CNPJ. 97.531.039/0001-77, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 012/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 012/2019, em favor empresa T. 
FERNANDES SOLDA - EVENTOS, CNPJ. 97.531.039/0001-77, que tem como objeto a contratação de empresa para 
locação, montagem e desmontagem de palco, tendas pirâmides, banheiros químicos e outras estruturas para a festa 
em comemoração ao aniversário do município de Ivaté-PR, com vigência de contratação até 31/07/2019, ressalvado 
o direito de prorrogação nos termos da lei.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 25 dias do mês de Abril de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.109/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2018
Aos 25 dias do mês de Abril de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ,  inscrito no CNPJ sob n.º 
95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, neste ato representado pelo seu agente 
político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, 
nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado 
como CONTRATADA a empresa  denominada R & M ALIMENTOS EIRELI estabelecida à Rodovia PR 317, Km 06, 
6330, Box 229, Parque Industrial, CEP 87.065-901, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 29.421.808/0001-24, neste ato devidamente representada pelo Sra. MAISA RIBEIRO DE CAMPOS, brasileira, 
empresária, residente e domiciliada na cidade de Maringá/PR, portadora do RG 10.325.240-7 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob nº 066.416.599-09, doravante denominada CONTRATADA, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, parágrafo 4º da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido o prazo de vigência do referido contrato, que passa a ter início em 27 de Abril de 2019 e término em 26 
de Maio de 2019, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
R & M ALIMENTOS EIRELI 
Contratada
Testemunhas: 
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5

TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.108/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2018
Aos 25 dias do mês de Abril de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ,  inscrito no CNPJ sob n.º 
95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, neste ato representado pelo seu agente 
político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, 
nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado 
como CONTRATADA a empresa  denominada CUSTODIO, FERREIRA E CIA LTDA estabelecida à Av. Barão do 
rio Branco, 532, Centro, CEP 87485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
97.510.994/0001-28, neste ato devidamente representada pelo Sr. PAULO SERGIO SOSSAI, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Douradina/PR, portador do RG 5.137.003-1 SSP/PR e devidamente inscrito 
no CPF sob nº 695.472.629-04, doravante denominada CONTRATADA, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, parágrafo 4º da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido o prazo de vigência do referido contrato, que passa a ter início em 27 de Abril de 2019 e término em 26 
de Maio de 2019, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
CUSTODIO, FERREIRA E CIA LTDA
Contratada
Testemunhas: 
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5

TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.236/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2018
Aos 25 dias do mês de Abril de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ,  inscrito no CNPJ sob n.º 
95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, neste ato representado pelo seu agente 
político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, 
nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado 
como CONTRATADA a empresa  denominada CLAUDIVALDO JOSÉ VECCHI, brasileiro, empresário, residente 
e domiciliado na cidade de Ivaté/PR, portador do RG 7.079.904-9 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob 
nº 695.778.709-53, doravante denominada CONTRATADA, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, parágrafo 4º da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido o prazo de vigência do referido contrato, que passa a ter início em 27 de Abril de 2019 e término em 26 
de Maio de 2019, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
CLAUDIVALDO JOSÉ VECCHI 
Contratada
Testemunhas: 
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 063/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de Tomada de Preços.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ. 
04.375.328/0001-43, o resultado da Tomada de Preços nº 007/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado da Tomada de Preços nº 007/2018, em favor da empresa RCM 
INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ. CNPJ. 04.375.328/0001-43, que tem como objeto contratação 
de empresa para execução de obras de pavimentação asfáltica em vias urbanas do município de Ivaté-PR sob o 
regime de empreitada por preço global, em conformidade com o projeto de engenharia, memorial descritivo, planilha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro, edital e seus anexos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 25 dias do mês de Abril de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 064/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de Tomada de Preços.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ. 
04.375.328/0001-43, o resultado da Tomada de Preços nº 008/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado da Tomada de Preços nº 008/2018, em favor da empresa RCM 
INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ. 04.375.328/0001-43, que tem como objeto contratação 
de empresa para execução de obras de pavimentação asfáltica em vias urbanas do município de Ivaté-PR sob o 
regime de empreitada por preço global, em conformidade com o projeto de engenharia, memorial descritivo, planilha 
orçamentária, edital e seus anexos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 25 dias do mês de Abril de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 764/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2018
Aos 25 dias do mês de Abril de 2019, o MUNICIPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, denominado CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04 e a empresa COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRIRTÓRIO ENTRE RIOS 
- COOPELER à Rodovia PR 490, SN°, KM 01, CEP 87525-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 08.609.132/0001-27, neste ato devidamente representada pelo Sr. JOSE CARLOS 
ANDRE, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Altônia/PR, portador do RG 3.997.413-4 SSP/
PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 608.481.709-20, doravante denominada CONTRATADA, resolvem ADITAR 
o Contrato Administrativo supra mencionado da forma a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o valor, pactuado no contrato primitivo, em razão da necessidade de 
redimensionamento do objeto, com fundamento no art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração no valor pactuado, acrescentando R$ 7.750,00 (sete mil e 
setecentos e cinquenta reais) ao valor contratual, conforme tabela a seguir:
LOTE 01
ITEM PRODUTO UNID  QTDE VALOR UNITARIO MAXIMO VALOR TOTAL 
MAXIMO
1 LEITE DE VACA, TIPO C - PASTEURIZADO, INTEGRAL, CONSERVADO ENTRE 1 A 10 C°, 
ENVASADO EM EMBALAGEM DE SACO DE POLIETANO DE BAIXA DENSIDADE COM VOLUME DE 1 LITRO 
LITROS 2.500 R$        3,10  R$ 7.750,00 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATE
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRIRTÓRIO ENTRE RIOS - COOPELER
Contratada
TESTEMUNHAS:
 Sonia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5
 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.114/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2018
Aos 25 dias do mês de Abril de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ,  inscrito no CNPJ sob n.º 
95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, neste ato representado pelo seu agente 
político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como 
CONTRATADA a empresa LSC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA EPP, estabelecida à Avenida Dr. Ângelo Moreira 
da Fonseca, 1.444 Parque Danielle, Centro, CEP 87.503-440, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ 10.444.001/0001-89, neste ato representado por LAUDEMIR CAVALARI, brasileiro, empresário, portador 
do RG. 4.344.933-8 – SSP/PR e do CPF/MF n.º 571.464.389-53, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, parágrafo 4º da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido o prazo de vigência do referido contrato, que passa a ter início em 15 de Maio de 2019 e término em 
14 de Maio de 2020, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
LSC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA EPP 
Contratada
Testemunhas: 
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 041/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A. firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para 
fornecimento de peças originais novas para serem utilizadas na manutenção da Escavadeira Case CX 180 C 
do Município de Maria Helena, de acordo com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 
030/2019, do Pregão Presencial Nº 023/2019, do qual derivou a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer os itens do lote nº 01, no Pátio 
Municipal em até 10 (dez) dias, contadas da autorização de fornecimento. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início no dia 
25 de abril de 2019 e termino no dia 25 de abril de de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens 
licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o valor de R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos reais). 
Maria Helena -PR, 25 de abril de 2019.

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial Nº 023/2019, adjudicado pelo 
Pregoeiro nomeado, cujo objeto é contratação de empresa para fornecimento de peças originais novas para serem 
utilizadas na manutenção da Escavadeira Case CX 180 C do Município de Maria Helena, em favor da Empresa: J. 
MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A. Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 95.424.321/0012-82, 
e no ICMS sob o nº 90631766-45, situada à Avenida Antônio Volpato, 3300, CEP 87.111-011, Parque Industrial, na 
cidade de Sarandi, no Estado do Paraná, adjudicado na ata da sessão com o Lote 01 e valor total de R$ 25.600,00 
(vinte e cinco mil e seiscentos reais). Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado 
por meio de lances verbais, tipo menor preço por Lote, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 25 de abril de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PROCESSO/EDITAL Nº 038/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2019.
Ref. Oficio nº 039/2019, pelo qual a Secretária de Administração solicita ratificação do ato praticado pelo mesma, para 
contratação da empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, pessoa jurídica de direito 
privado, entidade de formação profissional sem fins lucrativos, “serviço social autônomo”, criado pelo Decreto Lei nº. 8.621, 
de 10 de janeiro de 1946, por meio da sua Unidade de Educação Profissional em Umuarama Paraná, com endereço à 
Avenida Duque de Caxias, nº 5238, Bairro Armazém, CEP 87504-040, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.541.088/0014-61, 
para realização do CURSO 9106 – PALESTA SEGMENTO SOCIAL, referente ao dia nacional de combate ao abuso e a 
exploração sexual de crianças e adolescentes, que será ofertado para toda a população do município de Maria Helena, por 
dispensa de licitação com previsão artigo 24, Inciso XIII, da Lei 8.666/93 e suas alterações
No valor global de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).
Ratifico com base nas razões expostas no presente processo com a melhor qualidade e menor desembolso possível, 
nos termos do que dispõem os principio que regem a Administração Pública.
Maria Helena - PR, 25 de abril de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA  Nº 041/2019
SÚMULA:  Reconstitui o Conselho de Desenvolvimento Urbano e Rural – CONDUR 
de Maria Helena – Estado do Paraná para o biênio 2019  e  2020.
O  Prefeito do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as disposições da Lei Municipal nº 701/2012 do 
Plano Diretor de Maria Helena, e  da Lei Municipal  nº 1269  de  22  de  julho de 
2015,  a qual instituiu a criação do Conselho de Desenvolvimento Rural e Urbano – 
CONDUR   com  suas  respectivas  atribuições, 
  R  E  S  O  L  V  E,
Artigo 1º - Reconstituir a partir desta data, por decurso de vigência,   o   Conselho de 
Desenvolvimento Urbano e Rural – CONDUR  de Maria Helena, em conformidade 
com as disposições da Lei Municipal n.º 701/2012  (Plano Diretor Municipal)  e 
Lei Municipal  1269/2015 que efetivou a  criação do Conselho, e  com a seguinte 
composição dos  membros  e  sua representação  a  seguir descritas:
    Nome do Membro do Poder Público    Setor que representa
    ANTONIO PETENO    Comissão do  PDM, Setor Tributação e Cadastro
    SERGIO APOLONIO    Departamento de Planejamento e  Projetos
    DALINTON FERNANDO CORDAÇO    Departamento  de  Engenharia 
    RONI REIS DA LUZ    Departamento de Obras e Infra Estrutura
    EDSON LUIS GARCIA    Departamento de  Agricultura e Meio Ambiente
    JAQUELINE BENETATI PASSOS    Poder Legislativo
    Nome do Membro da Sociedade Civil Organizada    Setor que representa
    SILVANA MACHADO ROMÃO    Comissão PDM  e Conselho Municipal  Educação  
    SANDRA MARA PRADO    Comissão PDM  e  Conselho Escola  Estadual
    CLAUDIO MACHADO     Representante Comunidades Rurais de Carbonera
    ARLINDO CUSTÓDIO    Representante de Bairros da Sede Urbana
    GERCINA DIONIZIO BELANÇON    Representante de Movimentos Sociais e 
Populares
    ELVIS ALEXANDRE PETENO    Representante de classes profissionais
    JOSÉ  PAZINI    Representante de Entidade Sindical
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, Pr.,   12  de  Abril  de  2019.
ELIAS  BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.789 DE 25 DE ABRIL DE 2019
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 1.927 de 25 de abril de 
2019 e, 
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 8.000,00(oito mil reais), por anulação parcial 
de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
 Suplementação 
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.302.0008.2.061. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE
 821 - 3.3.71.34.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES 4.000,00
 DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0013.6.078. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
 820 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 4.000,00
 Total Suplementação: 8.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão 
utilizados recursos provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias:
Redução
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.122.0008.2.047. COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
 367 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0013.6.078. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
 598 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
 600 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURÍDICA 2.000,00
 Total Redução: 8.000,00
Art.3 º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 25 dias do mês de abril de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 1927 DE 25 DE ABRIL DE 2019
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 8.000,00(oito mil reais), por anulação parcial 
de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
 Suplementação 
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.302.0008.2.061. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE
 821 - 3.3.71.34.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES 4.000,00
 DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0013.6.078. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
 820 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 4.000,00
 Total Suplementação: 8.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão 
utilizados recursos provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias:
Redução
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.122.0008.2.047. COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
 367 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 
4.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0013.6.078. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
 598 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
 600 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURÍDICA 2.000,00
 Total Redução: 8.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 
1915 de 20 de dezembro de 2018, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao 
Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 2019, 
e a Lei 1867 de 18 de dezembro de 2017, (Plano Plurianual) para o exercício de 2019, 
nas Programações e Metas para exercício de 2019.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 25 dias do mês de abril de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 035/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: ESMANI PEREIRA DA SILVA
CNPJ: 11.532.257/0001-00
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 013/2019
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de tornearia em 
veículos, caminhões, ônibus maquinas pesadas, tratores etc., conforme descrição 
contida no termo de referência, nos elementos instrutores do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 174.850,00 (cento e setenta e quatro mil, oitocentos e 
cinquenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 25 de abril de 2019.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
ESMANI PEREIRA DA SILVA
CNPJ: 11.532.257/0001-00
CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 036/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: MARIA LUCIA BORDIN BOVO TRANSPORTES
CNPJ: 07.451.576/0001-14
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 013/2019
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de tornearia em 
veículos, caminhões, ônibus maquinas pesadas, tratores etc., conforme descrição 
contida no termo de referência, nos elementos instrutores do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 180.350,00 (cento e oitenta mil, trezentos e cinquenta 
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 25 de abril de 2019.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
MARIA LUCIA BORDIN BOVO TRANSPORTES
CNPJ: 07.451.576/0001-14
CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 153/2019
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
PATRICIA LOPES PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.917.569-9 
SSP/SP, ocupante do Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 16.04.2019 a 18.04.2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 25 de abril de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 154/2019
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
RAQUEL SOUZA MARQUEZONI PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 9.693.896-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, até 02.05.2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 25 de abril de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 155/2019
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
ROSARIA FASSINE, portadora da Cédula de Identidade Nº. 3.449.015-5 SSP/PR, 
ocupante do Emprego Público de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, no período de 15.04.2019 a 17.04.2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 25 de abril de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 152/2019.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº12/2019 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 12/2019 PMP, objetivando a contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de material de limpeza  para todas as 
secretarias do Município de Perobal, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
V. L. DA CRUZ - ME 28.457,00
PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP 35.041,05
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELLI ME 
3.912,00
T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS 34.238,50
Art. 2º. Fica declarado fracassado o item 51 do lote 1, por não ter sido apresentado 
nenhuma proposta válida por nenhum dos proponentes.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de abril 
de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 156/2019.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº14/2019 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 14/2019 PMP, objetivando a Contratação 
de empresa para aquisição de implemento para atender as necessidades das 
pequenas propriedades rurais do Município de Perobal – Pr., com recursos 
provenientes do Convênio n.º 244/2017, firmado entre a Secretaria de Estado 
da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, e o Município de Perobal, tendo sido 
declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
TECFERT AGRICOLA LTDA ME 24.800,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de abril 
de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 296, de 25 de abril de 2019.
Designa membros para o Conselho Municipal Antidrogas.
O PREFEITODE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
e com base na Lei Municipal nº 955, de 07 de julho de 2003; 
RESOLVE:
ARTIGO 1º Designar os membros do Conselho Municipal Antidrogas: 
Presidente Rosangela Guandalin
Secretário Executivo Maycon Junior dos Santos
Membro governamental Sec. Saúde Rozalia Paula Alves Dorna
Membro governamental Sec. Educação Maria Sonia Celini
Membro governamental Sec. Assistência Social Marcia dos Santos Girotto
Membro não governamental APAE  Silvania Formagio
Membro não governamental APAM Dercio Marcelino dos Santos
Membro não governamental ACEP  Odair de Sousa
ARTIGO 2ºO COMAD atuará na forma prevista na Lei Municipal 955, de 07 de julho 
de 2003. 
ARTIGO 3º Considerar de relevância os serviços prestados pelos componentes da 
Comissão ora constituída, sem ônus para o Município. 
ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola - Paraná, 25 de abril de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 09/2018 – Pregão Presencial nº 01/2018. 
Contrato de Fornecimento nº 12/2018 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: INFATEC COMPUTADORES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 03.858.720/0001-80, situada na Avenida Paraná, nº 5.195, 
Centro, CEP 87.502-000, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
12/2018, celebrado junto à empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como no limite máximo de até 25% 
(vinte e cinco por cento), sem entretanto, reajuste dos valores contratuais 
acordados, tendo em vista o fato do prazo e da quantidade estarem se 
exaurindo, e a necessidade continuidade da aquisição de itens de 
informática para serem utilizados pelo CIUENP, o que fora feito no 
Processo Administrativo nº 09/2018, Pregão Presencial nº 01/2018, e se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Valor total do aditivo – R$ 11.183,00 (onze mil, cento e oitenta e três reais). 
Prazo de vigência – 12 (doze) meses – a partir de 24 de abril de 2019. 
Umuarama/PR, 24 de abril de 2019. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 10/2018 – Pregão Presencial nº 02/2018. 
Contrato de Fornecimento nº 13/2018 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: COOPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.938.780/0001-39, estabelecida na Avenida Pedro Taques, nº 294, 
Edifício Atrium, 6º Andar, bairro Zona VII, CEP 87.030-000, em Maringá, 
Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento 
nº 13/2018, celebrado junto à empresa COOPERCARD ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES LTDA, pelo prazo de 12 (doze) meses, sem entretanto, 
reajuste dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato do 
prazo estar se exaurindo, e a necessidade continuidade da contratação de 
empresa especializada para Administração, Gerenciamento e 
fornecimento de Auxílio Alimentação, através de Cartão magnético 
eletrônico alimentação para os funcionários do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná, o que fora feito no 
Processo Administrativo nº 10/2018, Pregão Presencial nº 02/2018, e se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Valor total mensal do aditivo – R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 
Prazo de vigência – 12 (doze) meses – a partir de 24 de abril de 2019. 
Umuarama/PR, 24 de abril de 2019. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2019
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 10 de maio de 2019, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor preço GLOBAL, Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REVESTIMENTO DE 02 (DOIS) POÇO 
ARTESIANO NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. Informações 
sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos 
Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de abril de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2019
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 09 de maio de 2019, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor preço GLOBAL, Objeto: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DE CIRCUITO DE 
CÂMERAS E EQUIPAMENTOS PARA MONITORAMENTO, PARA ATENDER 
A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através 
do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário 
de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.
pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de abril de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 35/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 56/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 30/2019 de 21 de janeiro de 2019, sobre o Processo 
de Licitação nº 35/2019, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORAS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, PARA ATENDER A DEMANDA DOS 
ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
INFATEC COMPUTADORES LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25/04/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 064/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA a empresa: L. E. CANDIDO - ME, inscrita no CNPJ 
nº 22.295.320/0001-59, com sede à AVENIDA MANOEL VICENTE DO CARMO, nº 
970, CENTRO - 87565-000 na cidade de CAFEZAL DO SUL, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr LUIZ EDUARDO CANDIDO, portador(a) do RG. 
Nº102193890 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 063.225.139-58, residente e domiciliado à 
Av. Manoel Vicente do Carmo, nº 970, Cafezal do Sul, Paraná, Brasil, resolvem firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Dispensa por Limite nº 33/2019, Processo n° 54, data da homologação 
da licitação 24/04/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE GALERIAS, 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E RECAPE EM DIVERSOS LOGRADOUROS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Dispensa por Limite nº 33/2019.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 26/04/2019 e 
término previsto para 26/04/2020 podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-15.120,00-(quinze 
mil cento e vinte reais), efetuados em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços.           
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de abril de 2019.

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 065/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: H J RIGOTTO E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
19.415.445/0001-60, com sede à PRAÇA CARLOS GOMES, nº50 , CENTRO - 
87550-000 na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. HELIO JOSE RIGOTTO, portador(a) do RG. nº 18912554 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº 370.734.439-87, residente e domiciliado à Av. 15 de novembro, nº 1264, centro, 
Altônia, Paraná, Brasil , resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Dispensa por Limite nº 34/2019, Processo n° 55, data da homologação da licitação 
24/04/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE BOMBA D’ ÁGUA E 
ACESSÓRIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Dispensa por Limite nº 34/2019.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 26/04/2019 e término previsto para 
26/06/19, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-5.190,61-(cinco mil 
cento e noventa reais e sessenta e um centavos), efetuados em até 30 (trinta) dias do 
mês subsequente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
 Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de abril de 2019.

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 036/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 058/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA TROCA DE TELHA 
DE FIBRA TRANSPARENTE DA COBERTURA DA QUADRA PRÓXIMO AO SALÃO 
DE MÚLTIPLO-USO, INCLUINDO-SE AÍ 144M DE TELHA DE 1mm DE FIBRA 
TRANSPARENTE, BEM COMO A MANUTENÇÃO NA ESTRUTURA METÁLICA NO 
EITÃO DA COBERTURA E MÃO DE OBRA NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: LEANDRO FERREIRA ARRIAS - ME
CNPJ. Nº 08.832.904/0001-95
VALOR R$:15.785,00 (quinze mil setecentos e oitenta e cinco reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
São Jorge do Patrocínio, 25 de abril de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 063/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: INDIANARA BENITEZ CRISPIM E CIA LTDA 
ME, inscrita no CNPJ nº 11.599.407/0001-01, com sede à RUA OSVALDO CRUZ, nº 
2005, VILA PARANA - 85980-000 na cidade de GUAIRA, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. INDIANARA BENITEZ CRISPIM, portador(a) do RG. nº  
127310408 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 087.252.539-21, residente e domiciliado à RUA 
JOANA ALDANA ZEBALLOS, nº 70, Jardim Zeballos, CEP – 85.980-000, GUAIRA, 
Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Dispensa por Limite nº 32/2019, Processo n° 53, data da homologação da licitação 
23/04/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MUDA DE VÁRIAS ESPÉCIES 
DE ÁRVORES PARA A ARBORIZAÇÃO DO MUNICÍPIO, CONFORME PEDIDOS 
AUTORIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Dispensa por Limite nº 32/2019.
 Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 24/04/2019 e término previsto para 
24/04/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-13.660,00-
(treze mil seiscentos e sessenta reais), efetuados em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de abril de 2019.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO D0 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA – EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 006/2017.
OBJETO: Aditivo de serviços adicionais na pavimentação asfáltica em TST ao 
contrato nº 169/2017. 
VALOR:  R$ 24.197,38 (vinte e quatro mil cento e noventa e sete reais e trinta e oito 
centavos).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 25 de abril de 2019.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO D0 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA – EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 008/2017
OBJETO: Aditivo de serviços adicionais na pavimentação asfáltica em TST, ao 
Contrato Administrativo nº 173/2017. 
VALOR: 13.601,73 (treze mil seiscentos e um reais e setenta e três centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 25 de abril de 2019.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO D0 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA – EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 007/2017.
OBJETO: Aditivo de serviços adicionais na pavimentação asfáltica em TST, ao 
Contrato Administrativo nº 170/2017. 
VALOR: R$ 24.197,38 (vinte e quatro mil cento e noventa e sete reais e trinta e oito 
centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 25 de abril de 2019.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 013/2019
SÚMULA: Autoriza viagem e concede pagamento de diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Ficam autorizados os vereadores Maria Aparecida Caldeira Nunes e Hélio 
Alves do Nascimento, viajarem a cidade de Curitiba, Estado do Paraná, onde terão 
compromissos nos dias 29 e 30 de abril e retornarão dia 01 de maio, do corrente 
exercício, onde cumprirão agenda junto no Gabinete do Deputado Estadual Anibelli 
Neto e pleitearão recursos para beneficiar o Município de Tapejara-PR (conforme 
requerimento anexo), buscando atender interesses da comunidade e Município 
de Tapejara-PR, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias para 
cada vereador, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em 
conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 25 de abril de 2019.
ROGÉRIO FRANCISCHINI  MARCELO RODRIGUES
      Presidente  1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
PORTARIA Nº 085, DE 24 DE ABRIL DE 2019
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do dia 22 de abril de 2019,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal ADRIANA ALVES ZENI CARVALHO, 
matrícula nº 16179, portadora da CI/RG n.º 7.547.269-2 – SSP-PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes concede Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto 
no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola 
Municipal Tancredo A. Neves - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no período noturno, com início em 17 de abril de 2019 e término em 17 de maio de 
2019. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento 
inicial da carreira, correspondente ao nível de habilitação ou titulação do profissional, 
nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de abril de 2019.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 086, DE 25 DE ABRIL DE 2019
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Diretor de Divisão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Srª. ANDREA PAVAN DA SILVA, portadora da CI/RG n.º 8.290.606-1 
– SSP-PR., e do CPF/MF nº 043.122.359-96, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Diretor de Divisão, lotada na Secretaria de Saúde, a contar 
do dia 01 de abril de 2019.
Art. 2º O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-5, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de abril de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

DECRETO N.º 038 DE 25 DE ABRIL DE 2019
Prorrogação do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado de que trata o 
Edital n.º 001, de 29 de março de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando o disposto no inciso 
III, art. 37, da Constituição Federal e Item 13.3, do Edital nº. 001 do dia 29 de março 
de 2018,
DECRETA:
Art. 1o Fica prorrogado, por 01 (um) ano, o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado realizado pela Prefeitura Municipal de Tapejara, instituído pelo Edital n.º 
001 de 29 de março de 2018 e resultado final homologado através do Edital n.º 004 
do dia 19 de abril de 2018.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 19 de abril de 2019.
Tapejara, 25 de abril de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 41/2019
ID: 1976
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2018
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, AR 
CONDICIONADOS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO PARA EQUIPAR AS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 16.650,00 (dezesseis mil e seiscentos e cinqüenta reais)
VIGÊNCIA – 24 de Abril de 2019 a 24 de Abril de 2020.
Tapira, 24 de Abril de 2019.
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 42/2019
ID: 1977
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2018
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, AR 
CONDICIONADOS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO PARA EQUIPAR AS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 72.638,38 (setenta e dois mil seiscentos e trinta e oito reais e trinta e 
oito centavos)
VIGÊNCIA – 24 de Abril de 2019 a 24 de Abril de 2020.
Tapira, 24 de Abril de 2019.
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 43/2019
ID: 1978
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2018
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, AR 
CONDICIONADOS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO PARA EQUIPAR AS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 15.646,90 (quinze mil seiscentos e quarenta e seis reais e noventa 
centavos)
VIGÊNCIA – 24 de Abril de 2019 a 24 de Abril de 2020.
Tapira, 24 de Abril de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 44/2019
ID: 1979
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – INFATEC COMPUTADORES LTDA
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2018
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, AR 
CONDICIONADOS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO PARA EQUIPAR AS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA – 24 de Abril de 2019 a 24 de Abril de 2020.
Tapira, 24 de Abril de 2019.
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 45/2019
ID: 1980
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – TOP CLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2018
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, AR 
CONDICIONADOS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO PARA EQUIPAR AS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 43.720,00 (quarenta e três mil e setecentos e vinte reais)
VIGÊNCIA – 24 de Abril de 2019 a 24 de Abril de 2020.
Tapira, 24 de Abril de 2019.
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 46/2019
ID: 1981
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – CLARO MED - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO 
HOSPITALAR EIRELI
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2018
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, AR 
CONDICIONADOS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO PARA EQUIPAR AS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 3.799,00 (três mil setecentos e noventa e nove reais)
VIGÊNCIA – 24 de Abril de 2019 a 24 de Abril de 2020.
Tapira, 24 de Abril de 2019.
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 67/2017 - ID Nº. 1709
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2017
Segundo Termo Aditivo ao contrato, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
ELETROCARDIOGRÁFICOS A DISTÂNCIA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
e CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA, já qualificada no contrato 
ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Marcelo Valladão Ferreira de 
Carvalho, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 
21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 17 de Abril 
de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Aditiva-se o valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), passando o valor total 
do contrato para a quantia de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 16 de Abril de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
Marcelo Valladão Ferreira de Carvalho 
CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA
 
REAVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 40/2019
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE PARA O ATENDIMENTO AOS SERVIÇOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em conformidade com o disposto no Edital 
e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 14.048,01 (quatorze mil e quarenta e oito reais e um centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 09 de Maio de 2019 até 09:00 hr (nove horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida 
no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados 
serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, 
até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento 
dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira, 25 de Abril de 2019.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE FÉRIAS 
Nº Portaria Data Portaria Matricula Descrição Funcionário Início Aquisitivo Final Aquisitivo Inicio férias Final férias
12529 17/04/2019 28614 00 EDESIO OLIVEIRA LIMA 01/04/2018 A 31/03/2019 10/04/2019 A 09/05/2019
12530 17/04/2019 34231 00 REGINALDO ALVES 13/11/2016 A 12/11/2017 01/04/2019 A 30/04/2019
12531 17/04/2019 139483 00 DEBORA LUZETTI 19/06/2017 A 18/06/2018 11/04/2019 A 10/05/2019
12532 17/04/2019 46248 00 LUIZ CARLOS DE MOURA 08/03/2016 A 07/03/2017 01/04/2019 A 30/04/2019
12533 17/04/2019 100412 00 LUIZ CARLOS RAATZ 11/01/2016 A 10/01/2017 20/04/2019 A 19/05/2019
12534 17/04/2019 71870 01 ELENY CASSIMIRO 15/02/2018 A 14/02/2019 02/05/2019 A 31/05/2019
12535 17/04/2019 77615 00 GILBERTO APARECIDO DE FARIA 11/02/2016 A 10/02/2017 02/05/2019 A 31/05/2019
12536 17/04/2019 1295 00 JOAO GRANA NETO 26/08/2017 A 25/08/2018 25/03/2019 A 23/04/2019
12537 17/04/2019 150045 01 MAGDA REJANE SOUZA 02/03/2018 A 01/03/2019 02/05/2019 A 31/05/2019
12538 17/04/2019 48682 00 ODAIR LOURENÇO DA SILVA 14/02/2018 A 13/02/2019 02/04/2019 A 01/05/2019
12539 17/04/2019 11215 00 HAROLDO DE LIMA 08/06/2016 A 07/06/2017 08/04/2019 A 16/04/2019
12540 17/04/2019 35335 00 WALTER F. VIEIRA FILHO 08/11/2017 A 07/11/2018 10/04/2019 A 19/04/2019
12541 17/04/2019 61840 01 ADALTO NOLACIO DA SILVA 09/03/2017 A 08/03/2018 16/04/2019 A 30/04/2019
Terra Roxa, em 17 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

conselHo MuniciPal de assistencia social – 
cMas de   tuneiras do oeste 

ESTADO DO PARANÁ – CEP: 87450-000
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – CENTRO – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 21
RESOLUÇÃO N.º 004 DE 19 DE ABRIL DE 2019.
 SÚMULA: - APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL (PERÍODO: JULHO 
A DEZEMBRO DE 2018) - REFERENTE À DELIBERAÇÃO N.º 066/2017 E A 
REALIZAÇÃO DE DESPESAS COM O RECURSO FINANCEIRO EXISTENTE NA 
C/C: 11.661-0 – INCENTIVO FAMÍLIA PARANAENSE ADESÃO ESPONTÂNEA – 
IFP-AE – MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 16 de Abril de 2019, às 08h15mn, na Sala de Reuniões 
do mesmo com a presença da maioria de seus membros,  no uso da competência 
que lhe confere a Lei Municipal de n.º 078/2014, de 15 de Outubro de 2014, em 
específico o Capítulo I, Artigos 1.º, 2.º e respectivos incisos, conforme registros na 
Ata de n.º 004/2019; e
Considerando o Art. 204 da Constituição Federal/1988, que trata em seus incisos 
da descentralização política-adiministrativa e a participação da população e controle 
social;
Considerando a Lei Estadual n.º 17.544 de 17 de abril de 2013, que dispõe sobre a 
transferência automática de recursos do Fundo Estadual da Assistência Social/FEAS 
e da Prestação de Contas, referente aos recursos financeiros do FEAS;
 CONSIDERANDO que o Órgão Gestor assegurou à população, durante o exercício 
em questão, os serviços socioassistenciais, correspondentes ao co-financiamento 
Estadual por meio do Incentivo Família Paranaense Adesão Espontânea-IFP – AE, 
sem nenhum prejuízo ao público alvo atendido;
CONSIDERANDO o estabelecido no Termo de Adesão firmado entre o município de 
Tuneiras do Oeste e a Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social/
SEDS/PR, referente à Deliberação de n.º 066/2017-CEAS/PR, com o objetivo de 
formalizar as responsabilidades e compromissos decorrentes do mesmo; e
Considerando o II Plano de Providencias e a Justificativa apresentado pelo Órgão 
Gestor da Assistência Social referente aos Recursos Financeiros do Incentivo Família 
Paranaense Adesão Espontânea – IFP – AE/FEAS, apresentados para Análise e 
Deliberação desta Instancia de Controle Social- ICS/ COMASTO.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Parcial do município de Tuneiras do Oeste, 
referente aos recursos recebidos do FEAS para o Incentivo Família Paranaense – 
Adesão Espontânea – IFP - AE, compreendendo o período entre o “mês de julho/2018 
a 31 de dezembro de 2018,” apresentada no Relatório de Gestão Físico Financeira, 
conforme estabelecido no Art. 12 da Deliberação n.º 66/2017-CEAS/PR.
Art. 2.º - Aprova a “Justificativa” que trata da não utilização do Recurso Financeiro 
recebido, apresentando as dificuldades elencadas na Aba do Monitoramento/Gestor 
e no Parecer deste Conselho nos Comentários, como também “Aprova o Plano 
de Providencias” contendo  propostas com metas e prazos, para a superação dos 
entraves preconizados, no intuito de cumprir com o estabelecido no Termo de Adesão 
firmado entre este Município e a Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento 
Social/PR. 
Art. 3.º - Considerar a Reprogramação do recurso financeiro repassado pelo Fundo 
Estadual de Assistência Social/FEAS/Superávit de competência financeira do ano 
de 2017 correspondentes a Deliberação n.º 66/2017-CEAS/PR, aprovada por este 
Conselho/CMAS, através da Resolução de n.º 002/2019 de 25/01/2019, uma vez 
que o Município executou com recursos próprios alocados no FMAS os serviços 
socioassistenciais propiciados às Famílias do Programa Família Paranaense/PAIF.
Art. 4.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições contrárias.
REGISRE-SE -  PUBLIQUE-SE    E  CUMPRA-SE.
Sala de Reuniões do CMAS – Tuneiras do Oeste, 19 de abril de 2019.
Ademir Brumatti
Presidente do CMAS
Portaria de Nomeação n.º 511/2019

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2019
COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE ME/EPP/MEI LOCAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E TINTAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 10/05/2019, às 08h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 
001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 
e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa 
Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do 
acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.
tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 25 de abril de 2019.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº014/2019-PMX
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na 
Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO:  aquisição de veículo de passeio novo, zero quilometro, para uso no Conselho Tutelar do Município 
de Xambrê, Estado do Paraná, com recursos na modalidade Fundo a Fundo através da Deliberação 
nº107/2017 –CEDCA/PR, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 14/05/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº10520/02, Lei Federal nº 8666/93, Lei Estadual nº15.608/2007, 
Lei Complementar Federal nº123/2006 e o Decreto Municipal nº 005/2006
INFORMAÇÕES: INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá 
ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto 
com a solicitação da empresa. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, ou 
3632.1306 de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h00min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR 25 de abril de 2019
             WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                              EDEVALDO DELAI
                  Prefeito Municipal                                                                              Pregoeiro
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Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANA                                          
 LEI Nº 1.000
 DE 25 DE ABRIL DE 2019 
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal: 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar  no valor de R$ 325.000,00 (Trezentos e vinte e cinco mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória: 
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
193/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
60.000,00
FONTE 107 
TOTAL ................................................................................................................... 60.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
324/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00
FONTE 786 
TOTAL ................................................................................................................... 5.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
24/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretários 
161/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 5.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde 
258/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 65.000,00
263/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 100.000,00
FONTE 0 
TOTAL ................................................................................................................... 260.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 325.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
192/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
1236114502.037 Manutenção do Salário Educação 
211/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
FONTE 107 
TOTAL ................................................................................................................... 60.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.039 Aquisição de Equipamentos Assistência Social 
310/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
321/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
FONTE 786 
TOTAL ................................................................................................................... 5.000,00
02.00 GOVERNO MUNICIPAL 
02.01 Gabinete do Prefeito 
0412210502.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
7/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 150.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais 
0412210502.013 Manutenção dos Serviços Gerais 
50/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.03 Divisão Compras, Licitação e Patrimônio 
0412210502.015 Manutenção dos Serviços de Compras, Licitação e Patrimônio 
58/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 30.000,00
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria 
0412310512.007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria 
75/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 30.000,00
FONTE 0 
TOTAL ................................................................................................................... 260.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 325.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 951 com vigência para 2019.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 25 de abril de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

conselHo MuniciPal de assistencia social – coMasto
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – CENTRO – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 21
MUNICÍPIO
CEP: 87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO N.º 005/2019 – CMAS
     SÚMULA:  - APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL – 
       PERÍODO: DE MAIO A 31 DE DEZEMBRO DE 2018. REFERENTE À   DELIBERAÇÃO N.º 065/2017 E A 
UTILIZAÇÃO DO RECURSO   
             FINANCEIRO /INCENTIVO  BENEFÍCIO EVENTUAL – C/C: N.º
         11.786-2 - MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR.
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social / CMAS, do município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, instituído pela Lei Municipal de n.º 078/2014, que dispõe sobre a criação – estruturação – reformulação e 
funcionamento deste COMASTO, no uso de suas atribuições estabelecidas na referida “LEI” e no Regimento Interno 
desta Instância de Controle Social - ICS / COMASTO; e
Considerando a deliberação por maioria dos membros presentes na Assembléia Ordinária, realizada no dia 16 de Abril 
de 2019, às 09h10mn, na Secretaria Executiva, sito à Rua Paraná, n.º 327-B, Centro – Sala 07, conforme a Ata de n.º 
005/2019, desta Instancia Deliberativa; e
Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social n°212, de 19 de outubro de 2006, a qual 
propõe critérios orientadores para regulamentação da provisão de Benefícios Eventuais no âmbito da Política Nacional 
de Assistência Social; 
Considerando a Lei Estadual n.º 17.544 de 17 de abril de 2013 e o Decreto n.º 8.543 de 17 de julho de 2013, 
que dispõe sobre a transferência automática dos recursos do Fundo Estadual da Assistência Social para os Fundos 
Municipais, em atendimento a Lei Federal n.º 8742/93; e
Considerando a Deliberação nº 45/2013 do Conselho Estadual de Assistência Social que aprovou a Regulamentação 
e o Co-financimento Estadual de Benefícios Eventuais; e
Considerando a Deliberação de n.º 65/2017 do Conselho Estadual de Assistência Social/CEAS, que trata do Incentivo 
Benefício Eventual.
RESOLVE:
Art. 1.º - “Aprovar” a Prestação de Contas Parcial do Recurso Incentivo Benefício Eventual, em consonância com a 
Deliberação N° 065/2017, referente ao período de maio a 31 de dezembro de 2018, apresentada pelo Órgão Gestor 
de Assistência Social do município de Tuneiras do Oeste – PR a esta Instancia de Controle Social - ICS, com o objetivo 
de atender Gestantes em situação de vulnerabilidade social, acompanhadas pelas Técnicas do CRAS, conforme o 
previsto no Plano de Ação.
Art. 2.º - Aprova neste ato a Justificativa e o Plano de Providencia do Órgão Gestor que se refere ao Recurso Financeiro 
do Incentivo Benefício Eventual não executado, detalhando os motivos pelos quais não foi operacionalizado o Recurso 
recebido e descritos na Aba do Monitoramento da referida Prestação de Contas.
Art. 3.º - Manter a Deliberação deste CMAS contida na Resolução de n.º 003  de 25 de janeiro de 2019, que aprovou 
a Reprogramação do Recurso Financeiro/Superávit de competência financeira do exercício 2017, estabelecido na 
Deliberação n.º 065/2017/CEAS/FEAS-PR, uma vez que o Município executou com recursos próprios o atendimento 
do Benefício Eventual / Auxílio Natalidade e demais modalidades.
Art. 4.º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE – PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 19 de abril de 2019.
Ademir Brumatti
Presidente do CMAS
Portaria n.º 511/2019

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de cortinas, tipo persiana, que serão instaladas 
nas Unidades de Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 14/05/2019 – DAS 13:30 ÀS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 14/05/2019 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 19.342,40 (dezenove mil e trezentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE ABRIL DE 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalações de  vidros e espelhos, para atender as 
necessidades das Unidades Educacionais do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 109.647,00 (Cento e nove mil e seiscentos e quarenta e sete reais).
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 13/05/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 13/05/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 18 DE ABRIL DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  038/2019
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS  E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para confecção e implantação de placas de sinalização de trânsito – 
INDICATIVA, (conjunto de placa indicativa com dimensões 2,00x1,00, com coluna cônica composta e braço projetado 
do tipo 1), conforme Lei nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997 que instituiu o C.T.B. (Código de Trânsito Brasileiro), 
RESOLUÇÃO Nº 486, DE 7 DE MAIO 2014, que aprova o Volume 3 – Sinalização Vertical de Indicação, do Manual 
Brasileiro de Sinalização de Trânsito e as bases, para atender as necessidades da Umutrans – Diretoria de  Trânsito.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 14/05/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 14/05/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 24 DE ABRIL DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A  Nº 869/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 033/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 033/2019 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento e 
instalação de câmeras de vídeo e outros equipamentos para compor a CCO – Centro de Controle e Operações e 
Vídeo Monitoramento da Guarda Municipal de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa BARAZETTI 
E GRIS LTDA. ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de abril de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
P O R T A R I A  Nº 870/2019
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Concorrência nº 028/2018 – PMU.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Concorrência nº 028/2018 - PMU, que tem por objeto a informatização da Administração Pública 
Municipal através de aquisição (licença de uso perpétua) de sistemas relacionados no edital, específicos para 
gestão pública e todos devem atender as exigências legais e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-
PR), com instalação, implantação, integração com demais sistemas já utilizados por esse ente, autarquias e fundos, 
e treinamento dos funcionários, já inclusas alterações legais e manutenções corretivas se houverem, incluindo a 
migração de todos os dados dos sistemas ora em uso, bem como o desenvolvimento e adequação dos softwares 
durante o período do contrato para atendimento de exigências legais e necessidades específicas do órgão licitante, 
tendo sido declarada vencedora a empresa  ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 24 de abril de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 004/2019
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI - ME  
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de consumo (higiene, limpeza, copa 
e cozinha), para atender as necessidades da ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste 
Município.
Valor Total: R$ 127,50 (cento e vinte e sete reais e cinquenta centavos).
Vigência: 28/03/2019 a 28/03/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 001/2019 - ACESF, 
homologado pela Portaria n° 002/2019, em 25 de março de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 28 de 
março de 2019, edição nº. 11.519, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
e demais alterações.
Umuarama, 25 de abril de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

conselHo de desenvolviMento de uMuaraMa
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DE UMUARAMA, associação civil sem fins lucrativos, com personalidade 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.563..183/0001-07,  com sede na Praça Henio Romagnoli, 3800, 
Centro,  na cidade de Umuarama.Pr, por seu representante que abaixo assina, nos uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, CONVOCA seus membros para uma assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 10 DE 
MAIO DE 2019 ,  às 16:00 hr em primeira convocação e às 16:30 hr em segunda convocação ,  no recinto da ACIU – 
Associação Comercial, Industrial e Agricola de Umuarama, , no endereço Pça. Henio Romagnolli, 3800 para discussão 
e deliberação da seguinte Ordem do Dia:
1.   Recomposição do Corpo Diretivo 
2.     Apresentação e aprovação de Diretrizes e Proposições
Do Plano Diretor e do Plano de Ação e Investimentos
3.       Aprovação de  novos membros da Plenária
4.        Outros assuntos de interesse geral
Umuarama (Pr), 24  de abril de 2019
JOSÉ CELSO ZOLIM
Presidente

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
LEI Nº 4.354
De: 24 de abril de 2019.
Dispõe sobre a inclusão em todas as placas de atendimento prioritário incluir o símbolo mundial do Transtorno do 
Espectro Autista.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1°. Ficam indispensáveis todos os locais públicos e privados, tais como supermercados, bancos, farmácias, bares, 
restaurantes e similares, localizados na circunscrição do Município de Umuarama, a incluírem o símbolo mundial da 
conscientização em relação ao Transtorno do Espectro Autista, em todas as suas placas e avisos de atendimento 
preferencial.
Art. 2º. O símbolo a que se refere o art. 1º se configura como uma fita, feita de peças de quebra-cabeça coloridas, 
representando o mistério e a complexidade do autismo. 
Art. 3º. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta norma, caso entenda necessário, para facilitar a orientação, 
a fiscalização e o cumprimento de seus dispositivos.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 24 de abril de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 114/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A. J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços, com fornecimento de materiais, para readequação da 
sistema elétrico  do Teatro Centro Cultural Vera Schubert, deste Município, conforme descrição do Anexo I do presente 
contrato.    
Valor Total: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais).
Vigência: 15/04/2019 a 31/12/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 026/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 701/2019, em 12 de abril de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de 
abril de 2019, edição nº. 11.533, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 115/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A. J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para  o fornecimento de materiais elétricos e mão de obra especializada para 
instalação de até 30(trinta) conjuntos de padrão de energia COPEL-DIS, para adequação dos  conjuntos semafóricos 
do Município de Umuarama, onde não existem medidores, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.    
Valor Total: R$ 54.900,00 (cinquenta e quatro mil e novecentos reais).
Vigência: 15/04/2019 a 15/04/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 029/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 750/2019, em 12 de abril de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de 
abril de 2019, edição nº. 11.533, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 089/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: VINICIUS RAUBER - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de troféus, para os campeonatos e competições 
realizadas pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, deste Município, conforme descrição no Anexo I do 
presente contrato.
Valor Total: R$ 47.400,00 (quarenta e sete mil e quatrocentos reais).
Vigência: 28/03/2019 a 28/03/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 019/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 626/2019, em 21 de março de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de 
março de 2019, edição nº. 11.517, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 103/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para execução de 06 (seis) furos de 
Sondagem à Percussão (STP), em diversos locais na área rural do Município (Estrada Divisora Ivaté, Estrada Paulista, 
Estrada Cearense, Estrada Itajé, Estrada Bartira e Estrada Timbó), onde serão construídas pontes em concreto 
armado, incluindo emissão de Laudo de Sondagem e fornecimento de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 
atendendo as necessidades da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, deste Município.
Valor Total: R$ 5.450,00 (cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais).
Vigência: 12/04/2019 a 31/12/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso I, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 25 de Abril de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 353/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - EPP 
Cláusula Primeira: Ficam retirados alguns veículos relacionados no Anexo I-A do presente contrato, conforme relação 
constante no Anexo I deste Termo Aditivo.
Cláusula Segunda: Incluem-se os seguintes veículos na relação da frota Municipal, conforme Anexo II. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/03/2019.
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 413/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: QNET TELECOM LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica incluído no presente contrato os seguintes locais para a prestação dos serviços de aquisição, 
instalação e configuração de circuito de fibra óptica para ativação de link de internet:
 - Posto de Saúde de Lovat – Localizado no Distrito de Lovat, na Avenida Paraná, 504, CEP: 87.520-000 – Fone: 
(44) 3587-1074;
- Posto de Saúde de Santa Eliza – Localizado no Distrito de Santa Eliza, na Rua São Jorge, s/nº, CEP: 87.521-000 
– Fone: (44) 3667-1272;
- Posto de Saúde de Serra dos Dourados – Localizado no Distrito de Serra dos Dourados, na Avenida Central, 1060, 
CEP: 87.518-000 – Fone: (44) 3668-1182;
- CMEI Nelly Gonçalves – Localizado no Distrito de Serra dos Dourados, na Rua Santa Catarina, s/nº, CEP: 87.518-
000 – Fone: (44) 3668-1389;
- CMEI Helena Kolody – Localizado no Distrito de Lovat, na Rua Londrina, 286, CEP: 87.520-000 – Fone: (44) 3624-
5685.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/02/2019.
Umuarama, 25 de Abril de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 822/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA SIRLEI CARNIELLO DUTRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA SIRLEI CARNIELLO DUTRA, matrícula 
nº 1671, portadora da cédula de identidade RG nº 3.582.500 SSP/PR e inscrita no CPF nº 797.241.919-15, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, nomeada em 01.04.1991 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de abril de 2017 a 31 de março de 2019 passando da referência 
20 para referência 21, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de abril de 
2.019. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 860/2019
Conceder licença Maternidade à servidora ANALIA LIBANIO DOS SANTOS HEINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ANALIA LIBANIO DOS SANTOS HEINS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.785.277-4-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 054.386.969-50, nomeada em 06 de  julho de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Maternidade no período de 16 de abril de 2019 a 13 de agosto de 2019, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de abril de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 871/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora LEOVACIRA MARQUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LEOVACIRA MARQUES, matrícula 382961, portadora da cédula de identidade RG nº 
5.357.312-6-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 527.532.129-53, nomeada em 01 de abril de 1991, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 90 (noventa) dias de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2014/2019, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 3813/2019, com fruição no período de 02 de maio de 
2019 a 30 de julho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 872/2019
Designar o servidor CLAUDINEY NOVAIS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor CLAUDINEY NOVAIS DA SILVA, matrícula 927031, portador da Cédula da Identidade RG 
n.º 7.970.602-7-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 044.858.429-83, nomeado em 06 de maio de 2010, para ocupar o cargo 
de carreira de Pedreiro, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, para responder pelo cargo 
em comissão de Chefe de Divisão de Manutenção dos Próprios Municipais, símbolo CC-2, na Secretaria Municipal 
de Obras, percebendo Gratificação por Função – GF-02, no percentual de 82,55% (oitenta e dois vírgula cinquenta e 
cinco por cento), com ônus para a mesma, a partir de 01 de maio de 2019, ficando revogadas as Portarias nº 789 de 
19 de abril de 2017 e 1.918 de 27 de julho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 873/2019
Revogar a Portaria nº 132 de 16 de janeiro de 2017, que designou o servidor VALENTIM DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 132 de 16 de janeiro de 2017, que designou o servidor VALENTIM DE LIMA, matrícula 
932461, portador da Cédula da Identidade RG n.º 4.395.714-7-SSP-PR, inscrito no CPF nº 602.004.809-87, nomeado 
em 09 de novembro de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Carpinteiro, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, retornando a sua função de origem, a partir de 01 de maio de 2019, ficando revogada 
a Portaria nº 1.711 de 28 de maio de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 874/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora PRISCILA CAOANA DE ANDRADE GUIMARAES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora PRISCILA CAOANA DE ANDRADE GUIMARAES, matrícula 935301, portadora da 
cédula de identidade RG nº 10.133.481-3-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 061.903.559-51, nomeada em 18 de maio de 
2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2011/2016, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
2332/2018, com fruição no período de 24 de abril de 2019 a 22 de julho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 875/2019
Exonera BEATRIZ DE SOUZA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar BEATRIZ DE SOUZA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 12329288-0 SSP-PR, inscrito 
no CPF nº 098.256.239-00 nomeado em 01 de Dezembro de 2017, ocupante do cargo em comissão de Assessora 
Especial I, símbolo CC-03, lotada na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, a partir de 02 de Maio 
de 2019, ficando revogada a Portaria nº n° 3.414/2017 de 05 de Dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 876/2019
Nomeia BEATRIZ DE SOUZA SILVA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia BEATRIZ DE SOUZA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 12.329.288-0-SESP-PR, 
inscrita no CPF n.º 098.256.239-00, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão Jurídica, símbolo CC-
02, lotada na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, com ônus para a mesma, a partir de 03 de 
maio de 2019. 
Art. 2º. Conceder a ora nomeada, o percentual de 100,00% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 03 de 
maio de 2019, a título de Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 001 ao Convênio N° 002/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA AMERIOS 12° REGIONAL DE SAÚDE
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente convênio para até 31 de maio de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente convênio em até R$ 4.019.153,64 (quatro milhões e 
dezenove mil e cento e cinquenta e três reais e sessenta e quatro centavos), perfazendo o valor total deste termo em 
até R$ 4.019.153,64 (quatro milhões e dezenove mil e cento e cinquenta e três reais e sessenta e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada ao presente convênio seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.195 – ED: 3.3.94.39.00.00 – D: 105 – F: 494
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor/fiscal do presente convênio, permanecendo da seguinte forma: como GESTOR o 
Sr. ARILDO GONÇALVES FERREIRA, inscrito no CPF sob nº 851.346.789-87, Assistente Administrativo da Secretaria 
Municipal de Saúde e como FISCAL de Convênio a Srª GENIR RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS, inscrita no CPF 
sob nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste convênio permanecem inalteradas.
Data: 18/03/2019.
Umuarama, 25 de abril de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 219/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: T L BARBOSA E CIA LTDA - ME 
Cláusula Primeira: Altera-se o anexo I, para incluir a seguinte a lista de carros adquiridos pelo Fundo Municipal de 
Saúde e retiram-se os veículos que foram leiloados ou estão em desuso.
INCLUIR:
FROTA Nº PLACA DESCRIÇÃO DO VEÍCULO ANO
489 AUQ-3614 DOBLO CARGO - AMBULÂNCIA 2011
490 AUQ-3599 DOBLO CARGO - AMBULÂNCIA 2011
650 BCP-0538 FORD KA 2018
651 BCP-0536 FORD KA 2018
652 BCP-0533 FORD KA 2018
653 BCP-0531 FORD KA 2018
654 BCP-0529 FORD KA 2018
655 BCP-0528 FORD KA 2018
656 BCP-4165 MONTANA LS ECONOFLEX 2018
657 BCQ-3883 MONTANA LS ECONOFLEX 2018
660 BCT9H35 SAVEIRO 2018
 RETIRAR:
FROTA Nº PLACA DESCRIÇÃO DO VEÍCULO ANO
523 AXE-4923 Fiat Ducato MaxCargo 2013
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/03/2019.
Umuarama, 25 de abril de 2019.
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 2191/2019
De: 25 de abril de 2019
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento 
Geral do Município no valor de R$ 820.000,00 (Oitocentos e vinte mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual 
de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2134 de 28/06/2018 (Lei de Diretrizes Orçamentária 
2019), Lei nº. 2159 de 14 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual 2019), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON 
VALOR
000 06 001 15.451.1303.2015  839 Manut. Ativ. Obras, Urb e Serv Pu 4.4.90.51 R$225.000,00
000 06 001 15.451.1303.2015  840 Manut. Ativ. Obras, Urb e Serv Pu 4.4.90.51 R$245.000,00
000 09 003 08.244.1702.2025  841 Manut. Ativ. Assistência Social 4.4.90.51 R$350.000,00
TOTAL R$ 820.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 839 – Pavimentação de Ruas no Distrito de Elisa - CV 868025; 840 – Reforma/
Modernização Ginasio de Esportes CV 863676; 841 – Construção CRAS - CV 854373.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.51 – Obras e Instalações.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 25 de Abril de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº001 
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°026/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: BARREIRA & SANTANA LTDA
Cláusula Primeira: Fica acrescido na clausula quarta do presente contrato nº026/2018 o valor de R$970,55 (novecentos setenta 
reais e cinquenta cinco centavos) totalizando um valor do contrato inicialmente firmado para R$35.299,85 (trinta cinco mil duzentos 
noventa nove reais e oitenta cinco centavos) em razão do aumento dos quantitativos no contrato 026/2018 que tem como objeto 
contratação de empresa(s) para fornecimento parcelado de material de limpeza, higiene, equipamentos e utensílios diversos para 
atendimento as diversas Secretarias e Fundo Municipal de Saúde do município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme anexo 
I abaixo.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente contrato para o dia 01/05/2020
Cláusula Terceira:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 12 de abril de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº001 
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°109/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: BARREIRA & SANTANA LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente contrato para o dia 01/08/2019, 
por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 22 de abril de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº001 
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°029/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP
Cláusula Primeira: Fica acrescido na clausula quarta do presente contrato nº029/2018 o valor de R$112,50 (cento doze reais 
e cinquenta centavos) totalizando um valor do contrato inicialmente firmado para R$37.155,10(trinta sete mil cento cinqüenta 
cinco reais e dez centavos) em razão do aumento dos quantitativos no contrato 029/2018 que tem como objeto contratação de 
empresa(s) para fornecimento parcelado de material de limpeza, higiene, equipamentos e utensílios diversos para atendimento as 
diversas Secretarias e Fundo Municipal de Saúde do município de Xambrê, Estado do Paraná.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente contrato para o dia 01/05/2020
Cláusula Terceira:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 12 de abril de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº001 
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°110/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente contrato para o dia 01/08/2019, 
por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 22 de abril de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº001 
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°027/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Cláusula Primeira: Fica acrescido na clausula quarta do presente contrato nº027/2018 o valor de R$2.732,90 (dois mil setecentos 
trinta dois reais e noventa centavos) totalizando um valor do contrato inicialmente firmado para R$48.116,40 (quarenta oito mil 
cento dezesseis reais e quarenta centavos) em razão do aumento dos quantitativos no contrato 027/2018 que tem como objeto 
contratação de empresa(s) para fornecimento parcelado de material de limpeza, higiene, equipamentos e utensílios diversos para 
atendimento as diversas Secretarias e Fundo Municipal de Saúde do município de Xambrê, Estado do Paraná.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente contrato para o dia 01/05/2020
Cláusula Terceira:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 12 de abril de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº002 
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°037/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: QNET TELECOM LTDA -ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta do presente contrato, para o dia 19 de abril 
de 2020.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quarta o valor de R$27.840,00 (vinte e sete mil oitocentos e quarenta reais), ao 
inicialmente contratado, passando o valor total do contrato nº037/2017 a ser de R$85.680,00(oitenta cinco mil seiscentos oitenta 
reais), referente ao acréscimo de serviço previsto na clausula primeira deste aditivo, conforme quantitativos e especificações 
técnicas no anexo I.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 18 de abril de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº.013/2019-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de informática, móveis, utensilios plasticos e eletroeletrônicos a serem 
utilizados na Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 10/05/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº10520/02, Lei Federal nº 8666/93, Lei Estadual nº15.608/2007, Lei Complementar Federal nº123/2006 
e o Decreto Municipal nº 005/2006
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial 
e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557 ou 3632.1306, de Segunda à Sexta-feira, das 
8h às 11h 30min e das 13h00min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 25 de abril de 2019
 WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                              EDEVALDO DELAI
        Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
DECRETO Nº 036/2019
Decreta Ponto Facultativo o dia 30 de abril de 2019, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 61, inciso V, da Lei Orgânica do Município e ainda,
CONSIDERANDO, as comemorações alusivas ao aniversário de Perobal no dia 29/04/2019, Segunda Feira, e o 
feriado nacional de 01/05/2019, Quarta-Feira; 
 DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo o dia 30 de Abril de 2019, Terça-Feira, em todas as repartições públicas municipais.
Art. 2º. Esta medida não se estenderá aos setores tidos como essenciais, que por sua natureza não permitem 
paralisação.  
Art.  3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de Abril de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 14/2018 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS DIVERSAS DESTINADAS AO 
ATENDIMENTO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, ÔNIBUS, VANS E AMBULÂNCIAS, ETC. INTEGRANTES DA FROTA 
MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA, NOS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 12/2018. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr . HERCULES ANGELO MORENO, brasileiro(a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
526.872.879-20, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da MORENO E NISIHARA LTDA – EPP., aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 014/2018, para o dia 11/04/2020, em conformidade com o Artigo 65 da 
Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 12 de abril de 2019
Nilson Cardoso de Souza    Hercules Angelo Moreno
Prefeito Municipal     Sócio Administrador
Contratante      Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 16/2018 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS DIVERSAS DESTINADAS AO 
ATENDIMENTO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, ÔNIBUS, VANS E AMBULÂNCIAS, ETC. INTEGRANTES DA FROTA 
MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA, NOS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 12/2018. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. OSMAR DE SOUZA BARBOSA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.543.023-7-0 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 527.348.709-91, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da T. L. 
BARBOSA & CIA LTDA - EPP, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 016/2018, para o dia 11/04/2020, em conformidade com o Artigo 65 da 
Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 12 de abril de 2019
Nilson Cardoso de Souza    Osmar de Souza Barbosa
Prefeito Municipal     Proprietário
Contratante      Contratada
Testemunhas:


